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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 153, de 06 de junho de 2013, que 
autoriza à Associação Comunitária São Miguel de Quixeramobim a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Quixeramobim, Estado do 
Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E WSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO: 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09190 ~ CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Naciona], 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp.anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
sCJViços de radiodifusão comunitária, confonnc os seguintes atos: 

1 - Portaria n11 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos c 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxíngó - Pl; 

2- Portaria nil 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - PA; 

3- Portaria n11 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comwútária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4 - Portaria n° 1\8, de 2 de março de 2012 - Associação Educa.ti va do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5- Portaria njl 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia. no município de Caxias do Sul - RS; · 

6- Portaria n11 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7- Portaria n~ 178, de 27 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria nn 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no municipío de Pauini- AM; 

9- Portaria nQ 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária - A TRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

. 1 O- Portaria nl! 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
Itati~ no municipio de ltati- RS; 

11 - Portaria rf 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

12- Portaria n-2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy. no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n11 282, de 6 de junho de 2012- Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14- Portaria n~ 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15- Portaria n9 344, de 11 de julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaira - PB; 

J6- Portaria nº 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandeose. no município de Aloãndia - GO; 

17- Portaria n11 373, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofõnica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MG; 

18- Portaria n~ 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria n9 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre - ARCB, no município de Bagre- P A; 

20- Portaria n11 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendclino - ACCEVS, no município de São Vende1ino- RS; 

21 - Portaria~ 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria nU 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no municfpio de Marília- SP; 

23- Portaria n11 431, de 5 de outubro de 2012- Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imarui- SC; 

24- Portaria n2 10, de 1° de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí- PI; 

25- Portaria no. 91, de l2 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26 • Portaria ng 98, de 1 9 de abril de 20 J 3 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria ll, no município de Várzea Grande­
MT; 

27 • Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixemmobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28- Portaria n° 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
S'- idariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

• 29- Portaria n11 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no municipio de Angatuba - SP; 

30 - Portaria no. 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria no. 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Oaribaldense de 
Cultura - AGC, no municlpio de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria na. 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul- MG; 

33 • Portaria ne 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tou1'9s - RN; 

34- Portaria n° 247, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35 - Portaria n~ 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guz.olãndia - SP; 

36 - Portaria n2 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no ml.Dlicipio de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria Jtl 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no municfpio de Lizarda- TO; 

38- Portaria n11 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de lraceminha, no munidpio de Iraceminha - SC; 

39- Portaria nR 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no municipio de Guanhães - MG; 

40- Portaria n'J 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura - ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria d1 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantfnia, no município de Tocantínia - TO; 

42- Portaria nR 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no municfpio de Feira da Mata- BA; 

43 - Portaria n2 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de lraquara, no município de Iraquara - BA; 

44 • Portaria n2 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45- Portaria nQ 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbatai. no município de Piracicaba- SP. 

Brasflia, 23 de julho dc2014. 

( 
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PORT ARlA Nº 15 3 , DE 6 DE JUNHO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art.~ e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.0642811201 O, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária São Miguel de 
Quixeramobim, com sede na Vila de São Miguel, s/n°, distrito de São Miguel, no município de 
Quixeramobim, no estado de CE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

I. Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado na Vila de São Miguel, s/n°, distrito de São Miguel, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 05°20'33"S e longitude em 39°31 '23"W, utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 32 Es~e ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em c;aráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

QJ-~ 
PAULO BERNARDO~~~--~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso n2 278 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

t.·l 

~ 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta cfi § 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam i ~~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das P01tarias n~ 128, de 2005; 17, ~~ 

r ,~ 38, 118,167, 172, 178,265,270,275,278,280,282,343,344,372,373,375,384,385, 428,~ 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247\ 248,,~49, 250, 260, 261, 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. 

Atenciosamente, 

!~r~ /LI ~ 
ÁLOIZIO MERCA 

Mini~tro de Estado Chefi da Casa Civil 

-
da Presidência da 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL 
DE QUIXERAMOBIM, inscrita no CNPJ sob o n~ 12.824.446/0001-10, com 
sede na Vila de São Miguel, s/n2 - Distrito de São Miguel, Município de 
- ifs9 Estado do e rJi" CEP: 63.825·000, Telefone: (85) 
3269.4367/3252.4866, correio eletrônico: moura@daterranet.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V. 
Exª., em atendimento ao Aviso n2 01/2010, apresentar a documentação de 
que trata o item 7 da Norma ng_ 1/2004- Norma Complementar do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n~ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São Miguel - Quixeramobim (CE), 19 de Novembro de 2010 . 
.. .,........._.... .. _ ... ...,..._ , ._ 

SfR\1~ Pútlt.r~ .,.:,. . 
~~. o,...r . .. 

CONFERE rn• ,. '\ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGU L D~~f~~MO IM 

ir or- Presidente 
: 203.022.153-87 

DOCUMENTO AND<ADO 
NESTA DATA 

_ _JJ_, _!Lt&2&. 

M INI~T!:RjO 0.0. a COM UtiiC/1. Ç•ÍS~ 
BRA'lrLt.o .• DF 

SfAPAiSCE 

o:~t! 2/2{'1'H 4:1 "! 
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INDICE 

' ! ENTIDADE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM . I 

•• 

LOCAL: DISTRITO DE SÃO MIGUEL- QUIXERAMOBIM (CE) 

AVISO DE CHAMAMENTO: N~ 02/2010 

SERVICO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (RADCOM) 

ITEM DOCUMENTO 
01 Requerimento 

02 Declaração, que toda a documentação está sendo apresentada 
em original ou cópia autenticada, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras. 

03 Declaração, informando o endereço para correspondência e o 
local pretendido para instalação do sistema irradiante. 

04 Comprovante de inscrição no CNPJ do MF 

os Estatuto Social, devidamente registrado 

06 Ata de Constituição e Ata da Eleição da diretoria em exerdcio, 
devidamente registradas 

07 Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais, bem como de todos os associados pessoas jurídicas. 

08 Prova de que seus diretores são brasileiros nato~çy 

naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito a ~~ 
~ 

emancipados. ,.:-:..-

09 Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a for fnãae· 
abaixo-assinado, com endereço, CEP 
declarante. 

e assinatura de cad1 

Soma das assinaturas: 200 (DUZENTAS) 

10 Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade. 

11 Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 

seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade. 

12 Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

13 Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, bem como de que a entidade 

FOLHAS 
01 

02 

03 

04 
os a 13 
14a 16 

17 

18 a 20 
·~ -~ ·--
Flú~i~i..toA. . .. 
~r ....... 

· • 21 a 3i 

~UN 10 ,3 

33 

34 

35 e 36 

37 

-



14 

15 

16 

17 

18 

19 

.. 

não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga. 
Declaração, de que a entidade se compromete, desde já, a não 
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem 
a gerencia, à gerência, à administração ou orientação de 
qualquer outra entidade. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema Irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1. da Norma 
Reguladora do Serviço 
Declaração, assinada pelo representante legal, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização WGS 84 e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
encaminhará Projeto Técnico com os dados indicados em seu 
requerimento. 
Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento. 

. ... ... ._. -·-----
SER\If\-0 PÚWU"" 
Mi~dM em-_ .. 

CONrERE r.ov " ~. 

·~!. 

~ 
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39 

40 

41 
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43 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL 
DE QUIXERAMOBIM, inscrita no CNPJ sob o n~ 12.824.446/0001-10, com 
sede na Vila de São Miguel, s/nº - Distrito de São Miguel, Município de 
Quixeramobim, Estado do Ceará, CEP: 63.825-000, Telefone: {85) 
3269.4367/3252.4866, correio eletrônico: moura @da terra net.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constitufda e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V. 
Exl., em atendimento ao Aviso nº 01/2010, apresentar a documentação de 
que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004- Norma Complementar do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n~ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São Miguel - Quixeramobim (CE), 19 de Novembro de 2010 . 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUI ' ~-.-.... .:::.-n •• •-. M ~ ........... I,. . • ...... 
rr -: 

1 B JUN 10,3 

~ 



DECLARACÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como 
representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e 
em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n!2 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

São Miguel - Quixeramobim (CE), 19 de Novembro de 2.010. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMBOM 

·--.~ -·· ~ 
SERV&tl PWL•-. 
~-ç,w.... 

COIIIFERE ('til rt •. 

~ JUN !Ool 



Abaixo os endereços para correspondência e 
do sistema irradiante, de modo agilizar o cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: 
Rua Gonçalves Ledo nº 172 -Altos 
Bairro: Praia de Iracema 
Fortaleza -Ceará 
CEP: 60.110-260 
Telefone para contato: (85) 3269.4367/3252.4866 
Correio Eletrônico (e-mail): moura@daterranet.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação na Vila de São Miguel, s/nP.- Distrito de São Miguel- Quixeramobim 
-Ceará- CEP: 63.825-000, de coordenadas geográficas: (05)2 (20)' ( 33,4 rs 
de latitude e (39)º {31)' (22,7)'' W de longitude. 

São Miguel- Quixerambim (CE), 19 de Novembro de 2.010. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CARLO 

MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

- Presidente 
...,._.,. ___ ......,. __ 

sari.;D ~~- .. 
~·--- !" ­cowr{t_· .. 



de I 

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergêrcia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Nút.ERO CE INSCRIÇ.Io 
12.824.448/0001-10 
MATRIZ 

NOt.E Ehf'RESMIAL 

RE~ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABER1URA 
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ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

DENOMINACÃO. SEDE, OBJETIVO E OURACÃO 

Art.12- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM, se 
constitui como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que se regerá 
pelo presente Estatuto e pela legislação específica. 
Art. 22 - A sede da Associação será na cidade de QUIXERAMOBIM, Estado do 
CEARÁ, na VIlA DE SÃO MIGUEL, S/N2 -DISTRITO DE SÃO MIGUEL- CEP: 63.825-000. 
Art. 32 - A Associação terá como finalidade à execução e instalação do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (F.M.), de caráter comunitária, com 
ftnalidãae eaucativa, artfstica, cultural e informativa, respeitando os valores éticos e 
soç@.![ÇIE_ pessoa e Cla família em benefício do desenvolvimento geraraacomunlaaae 
do Município de Quixeramobim - Distrito de São Miguel (CE), mediãnte--ãutorízaçãõ-·· 
q~lhe -fÕr QUtorgada pelo Poder C:oncedente~ conforlrte o d~Gs--incisci_CieT~aJl 
do Art. 3º da lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de 1.S_98,__gy_~ instituiu o Serviço de V' 
Radiodifusão Comunitária, bem como: · 
1- Beneficiar a comü'r11dã-ae-·comvi's~ 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; -----

b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; ---

c} Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de .defesa civil, 
sempre que necessário; /___--

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; ----­

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possrvel. __..---
11 - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; . ..---

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas n'a comunidade e da 
integração dos membros a comunidade atendida; ~ t _"'"":'"'- _ . • _ 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e dif1~fi\W;-1.fevorece do a 
integração dos membros da comunidade atendida;~ = ~,..:~ . 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências exuais, convicção po ítica· 
ideológico·partidário e condição social nas relações comunit rias. -fUN lU 13 

- A duração da sociedade é por tempo indete minado~ 
•• -o• ,f I 

1 

\. 



I -- • 

. ~~~ 
~pr.ovad~= ~el~~ss~~.~-léia Geral, e, que ~antenham fiel obediência a este estatuto e ~ ~ AA1 ' 
dellberaçoes da soc1edade. c · Fl • ~ ~ 
f 1º --E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualque~Rubricaol ~ 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer~ --;e;' 
natureza na admissão dos associados. - - ~ 
Art. 6º ~ Ficam criadas duas categorias de associados, a saber: 

1. CONTRIBUINTES - São considerados contribuintes quaisquer 
pessoas física ou jurí;!ica-que contribuam mensalmente com qualquer importância por 
ele designada. ,.., 

2. BENEMÉRITOS - Quaisquer pessoas ffsica ou jurfdica que tenham 
prestado relevantes serviços à ~AÇÃOCOMUNJTÁRIA SÃO MIGUEl DE 
QUIXERAMOBIM e à coletividade. 
Art. 7º- Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de associados: 
beneméritos e contribuintes estes últimos, desde que em dia com sua contribuição. 
§ 1º - Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas e jurídicas, estes através 
dos seus represe-ntãntes fegais:odfrelto de VOtar e ser 'votado-·paratOcÍOsOSCargos qu§ 
corrip-Õem-Ós-Órgã-Õs de adminl~Y~ç!o e _qªUberativos, b~m_.cp_!l1Q_O direito de voz e voto 
nas deliberaçÕes-sÔbre-àvida social da. ~D.tidade e em todas as.instânciãs-deli:b.~_rãtivas:-

-·§·-i~-::.-Fica-assegu-radó"'a' todos os associados, pessoas jurídicas, através dos seus . 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas. 
Art. 82 -São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, · convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. 
Art. 92 - São_Qireitos dos..t\s_s.9J:la.dos: 

a) Participar das As$~ffiP.t~J-ª.S. __ Ge!ai~L discutir, vota.r~_ser vp_!adQ_ p~ra qu~I.<:J.~~ . 
cargo na Associação; .- . . • _ · --

- b) PartiCipar de quaisquer atividades prom ~~~ociaçã · 
c} Usufruir dos benefícios e vantagens qu m •o-venh a instituir e a 

oferecer; 
d) Propor por escrito a Diretoria quaisque meqi.fii3Lm ~i~idad que julgar de 

interesse da Associação. "\ 
Art. 10 - São Deveres dos Ass..o.ciados~ 

a) Respeitar e cumprir as determinações do to Social da enti ade; 
b} uir mensalmente com uma quantia fixada pela Assembléia Geral, 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO 
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IJ- DIRETORIA, órgão executivo; 
111- CONSELHO FISCAL, órgão de controle int~rno; e 
IV- CONSELHO-COMUNiTÁRIO, órgão supervisor da programação dawlll!licav 

RÁDIO FM COMUNITÁRIA. 
··-------······---·· ....... __ ... _ -----

ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 12- A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, será constituída 
pelos associados, conforme previsto no Artigo 72 deste Estatuto. 
Art. 13- A Assembléia Geral será dirigida pelo Diretor Presidente da Associação, 
que convocará um ou dois sócios presentes para servir de secretários, na composição 
da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia. 
Art. 14- A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 
trimestre (em janeirõ, .. ~~-rKTiJlb.O. e.oYti~l)~Q'ii...mr-ª.QLdi~Qõrêonvocação do 
.P..ruidenté·:S~rantindo a 1/5 (um quinto) ~os associados o direito de promovê-la. 
Art. 15- As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, por notificação pessoal escrita, indicando as matérias a serem 
discutidas e votadas. Sendo esta notificação impossível, serão convocadas por meio de 
edital publicado em órgão da imprensa local, em cujo texto constará da ordem do dia. 

§ 12 - As Assembléias instalar-se-ão, em primeira convoca ão, com 
maioria de seus membros, e, em segunda convocação~om um m(nimo de 1/10 (um 
décimo) dos associados aptos a votar. 

§ 22 - As Assembléias com o escopo de destituir administradores e 
alterar o Estatuto, deverão ser convocadas ~ecialmente para este fim, con arme 
preceito ínsito no parágraf{) único do art. 59 do Código..Ci.YlL 
Art. 16- São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Eleger o Presidente e os demais integrantes da Diretoria da 
Associação; 

b) Eleger os membros do Conselho Comunitário, obedecendo 
rigorosamente às exigências formuladas pelo Artigo 82 da Lei n2 9.612/98; 

c) Apreciar os relatórios e contas da Diretoria, balanço patrimonial e 
prestação de contas, requisitando às informações que julgar necessárias, depois do 
parecer do Conselho Fiscal; 

d) Conferir título de associado benemé ~W,~ação a 
físicas ou jur(dicas que, a critério da Diretoria, sejam co s ij.~ mere deras; 
bem como a demissão e exclusão de associados; CC!'IFE.RE r.~·~. · 

e) Autorizar proposta da Diretoria para a uisiç~~ ou alienaç~o 
da Associação, ou constituição de ônus sobre os mesmos; ~8 JUN 10,3 

f) Promover a fiel observância deste statuto, podendo a terá·lo, 
•. desde que mantidos os termos e condições lnicialment .a..i idos para a out rga de 

utoriza.ção .para exploração -do serviço de Radiodifusão., Comunitária, conforme 
:~n:~e~e1slação específica para o serviço; 

-~-... g) Aprovar, por proposta da maioria dos associados, a extinção da 

~~tÇJ~~c~~destio.ação d.e seu patrimônio, na forma do Artigo 35; 
"~""'Wv(o~~'Cl'lll w~.ftiensal da contribuição dos Associados; 

a ~mes e tn t::orf ~ 
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~c:..Com.u)'o, 
~tr· •.l,l 

DIRETORIA .}2.·fls.JQ ~ 
a.,;; 7c 

Art. 17- A Associação s~r!_ d!rigida por uma Diretoria Executiva eleita em AssembléiaJRoonca ·Í 
Geral, para um perí~.?~d_e_ 03J!~ês) .anos, permitida a reeleição por igual período. ~ ~~ 

PARÁGRAFO UNICO - Os membros da Diretoria deverão manter -t- -a? 
residência na área da comunidade a ser atendida pela emissora. 
Art. 18 - Os membros da Diretoria deverão ser Brasileiros Natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e não poderão estar no exercício de mandatos eletivos que lhes 
assegurem imunidade parlamentar, nem exercerem cargo de supervisão ou 
assessoramento na administração pública, do qual decorra foro privilegiado. 
Art. 19- A Diretoria será constituída de: 

I - Presidente; 
11- Diretor{ a)- Administrativo(a); e 
111- Qlre.t.Qf.{a}- Financeiro~. 

Art. 20 - Compete a Diretoria Executiva: 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as 

deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 
b) Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e ao 

Conselho Fiscal, até 28 (vinte e oito) de fevereiro, relatório circunstanciado de suas 
atividades, balanço patrimonial e a prestação de contas do exercício findo; 

c) Orientar toda a administração da Associação; 
d) Compor o quadro de pessoal da RÁDIO FM COMUNITÁRIA1 

privilegiando os membros da comunidade atendida pela emissora. 
e) Apresentar ao Conselho Comunitário a programação da emissora, 

atendendo, exclusivamente, os interesses da comunidade e dos princípios estabelecidos 
no Artigo 42 da Lei reguladora do serviço de Radiodifusão Comunitária; 

f) Apresentar à Assembléia Geral os nomes das pessoas físicas ou 
jurfdicas merecedoras do tftulo de associado benemérito da Associação. 
Art. 21- -.São-ª-tribuiçg_gs dQ_Diretor- Presidente: 

a) Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto 
são conferidos à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento 
de suas atividades na Associação; · 

b) Representar a Associação em juízo ou fora dele; 
c) Em conjunto com o Diretor - Financeiro, abril, movimentar e 

encerrar contas bancárias, assinar convênios, contr · stimos e 
transigir, desde que emitido parecer antecipado pelo C · e-.,.-

d) Tomar medidas urgentes em defes ~ ~s ciação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo à va ância;l:Br~:tie Pr sidente o 
Diretor - Administrativo assumirá o cargo e nele perm necerá até o restant do prazo 

o qual foi eleito o membro substitufdo. 
22...,. . . .,_J:QmP-ete ao Diretor- Administrativo~ .. . ... ~ ·" . . . . . . ·~ '···· .... 

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b} Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 

, . .. .. ". dçL S~cretariar as reuniões da Diretoria, lavrando as respectivas atas, 
· a.',ie$;re~1W;espondendo ainda pelo seu arquivamento; 

~P~ese,ntac~koJfA~~~~r~~tCJ ,.~>~U~f,::~nes da Associa ão; 
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e) Assinar as correspondências da Associação em conjunto 
Presidente; 

f) Superintender os serviços .da Secretaria; 
g) Atender às solicitações e determinações dos órgãos públicos 

encarregados de setores ligados às atividades da Associação; 
h) Desempenhar as funções de relações públicas da Associação; 

Art. 23 - -~ão atribuiç_ões do Diretor- Financei.r..o..-: ---
a) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e 

pertences da Associação; 
b} Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à 

Associação; 
c) Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o 

Presidente os cheques e ordem de pagamento; 
d) Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil e o 

patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
e) Elaborar e apresentar o relatório patrimonial à Assembléia Geral e 

Conselho Fiscal. 

CONSELHO FISCAL 

Art. 24 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros eleitos pela 

Assembléia Geral, com.~~u-~.~~~P-~~X.':?~-~~plentes. 
§ 1º- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria; 
§ 2º­
Art. 25 -

Em caso de vacância ou impedimento, assume o respectivo suplente. 
Compete ao Conselho Fiscal: 

a} Examinar os livros de escrituração da associação; 
b) Examinar os relatórios e a escrituração contábil apresentados pelo 

Diretor- Financeiro, opinando a respeito; 
c) Opinar sobre aquisição e alienação de bens ou constituição de ônus 

sobre os mesmos. 

,....-~---.. 
CONSELHO COMUNITÁRIO ~ !IUil.\..:. ·:HA. 

~ 1111 r- "'··4f·~ · 
C(')f'[~r ,,.., .... ~ .,4l 

Art. 26 - O Conselho Comunitário será composto de no mí mo OS (cinco} pesso s 
representantes de entidades da comunidade local1 tais com : Assq,QJ~z~.9 elas e, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalment constitui as. 

O Conselho Comunitário terá o fim espec1 co de companhar a 
~nrn ... ,·,.rnação da emissora, colaborando com a Diretoria Execu - a elàboração de a 

rogramação, com vísta.ao atendimento dos interesses exclusivos da comunidade .e aos 
rincípios do Artigo 4e da Lei de Radiodifusão Comunitária. --

28 - As atividades dos Diretores e Conselheiros serão exercidas sem 
remuneração, s.endo-lhes vedado o recebimento de qualquer bonificação ou vantagem, 

r 
qual·tftulo for. . -·: ·' r)u btc:.:.:zr.::;~~ 

.: ti.prouu;.:.•. ·. :. 1 • .• M I;Jor • .:l q'J~ me. f.Jt 
a prllilentado co, :t:,.:-:ionadc{il) aulen!lca· 
do(a) nos termos <.lo Art. 3" do Decreto 

I Lei H"12.3.t2 dE~ 28 de julho de · 

Dou t•. _!:f'~<~s~~!a.p~e_:-'-~7 
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PATRIMÔNIO 

Art. 29- O patrimônio da Associação é constituído: 
a) Das contribuições dos seus associados, doações, subvenções, 

legados e do apoio cultural recebido pela RÁDIO FM COMUNITÁRIA.· -
b) Pelos bens ou direito y_d.quiridos ou concedidos à entidade por 

qualquer forma legalmente admitida. ..... 
Art. 30- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITARL~~~-0.-~I§J).E~_DEJl\H~;RAMOBIM 
será utilizada, única e exçl_u~jvamente~-para_ a conse.cuçã.o_de _s.uas __ finalictãdis­
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a gistribyiç~o d.e lucrq~(~obra~, .div!~endos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

EXERcfCIO FINANCEIRO 

Art. 31- O exerdcio financeiro coincidirá com o ano civil. 
Art. 32- Até o dia 30 de Novembro de cada ano, a Diretoria apresentará à 
Assembléia Geral a proposta orçamentária para o ano seguinte, na qual serão 
especificadas, separadamente, as receitas e despesas de capital e operação. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33- Os integrantes da Associação não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações assumidas pela Associação. 
Art. 34- Os integrantes da Associação são pessoalmente responsáveis pelos 
atos lesivos que, com dolo ou culpa, causem danos à associação, bem como, nas 
mesmas condições, a terceiros . 

.:...:...:::::.:.:...:=~.=...,~== - ~ vedado aos integrantes dos órgãos da 
Associação conceder aval ou ança em nome da instituição. 
Art. 35 .- Ocorrendo dissolução da Associação, os bens que integram seu 

,_~~,.ão a ou a institu· '" oro finalidadeS-iguais e semelhantes . 

•• ~~· 1 r,.,!;. !.,~.: ·c:.• .. :- ';o~;. : . . - . ... 
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eo~91o ck. S;,.un-.3.. ~ ~a. 
RODRIGO DE SOUSA DA SILVA 

Diretor- Administrativo 
Brasileiro, Solteiro, Maior, Agr!cultor, residente e domiciliado na cidade de 

Quixeramobim (CE), na Vila de São Miguel- Distrito de São Miguel, portador da cédula 
de identidade RG N!! 2002021081546- S.S.P./CE e do CPF de nº 008.629.603-55. 

SA 
Diretora - Financeira 

Brasileira, Solteira, Maior, Comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Quixeramobim (CE), na Vila de São Miguel- Distrito de São Miguel, portadora da cédula 

de identidade RG N2 2006021050767- S.S.P./CE e do CPF de n2 037.278.933-11. 

1TloJ-tJ,o-..dfl 'i? cfJ \l.llo ~;;.o--_ 
MARIA DO SOCORRO BARBOSA 

Conselho Fiscal 
Brasileira, Casada, sob o regime de comunhão total de bens, Comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Quixeramobim (CE), na Vila de São Miguel- Distrito de São 

Miguel, portadora da cédula de identidade RG N!! 14254474-87- S.S.P./CE e do CPF de 
n2 228.631.173-00. 

'·,·~~~-- ~ //---
t;,'~~~0· JOSÉ CILDO DE LIMA 

f[,~ 
.\ Conselho Fiscal 

aior, Agricultor, residente e domiciliado na c1 T de · 
la de São Miguel- Distrito de São Miguel, portador da cédula 

;.,S~rftitlii«Ui..'f«!'IIN!! 2004021001956- S.S.P./CE e do CPF de nº 017.303.603-19. 

. .. 

' 

--JIJ~~-~··~·-·e_ ...... ':A .. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA 
DE CONSTITUICÃO 

\ ,o 
\~ \ \Ü ~\~ 

,(11,\~0\ 
···:~:;~o t(/lo-0 ~~ ,.~ UIXERAMOBIM 

, ;~;.-· >:'• o$! n ~ ·~~~~~~~~~!.!.U:!.!..!ill::ID!~~~~~!,E!~~~!,!l!ill!~!J:!!!!!!,! 
' . ~ e cfr ".}>-'" ~ 

::\. ~ ~,~<;! ~ <' ~')..· ~# 
~.,~-$~ ~ d---t-·, 
•t:~ •J (; ·~ ...... . ··, .~v~ "'"' .:>,,. . . 
. . , "'"' ~ çp ,.... ~ 
·.s-_..dl> ~«:~ ... e ~ 

v. O' ... .,. <-" 
... "'_y ~ vt, .,,•<f• 

.• ~ o <P~ tt• Aos Dezenove dias do mês de Outubro do ano de 2.010 (Dois Mil e Dez L .. ~:-r,;o ' :00 (Dezoito) horas, na cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, na Vila de São 
~~ iguel - Distrito de São Miguel, reuniram-se, sob a presidência da SR. RODRIGO DE 

SOUSA DA SILVA, com a finalidade de deliberar a respeito dos atos preliminares da 
referida Associação, os quais. convidaram a mim, SAM~NDA DE BRITO ALMEIDA, para 
secretariar os trabalhos. Aberta a reunião o Presidente, usando da palavra disse que, 
como é do conhecimento de todos os presentes, esta Assembléia objetiva tratar da 
constituição de uma Associação; p~ra exploração ·do serviço de radiodifusão sonora em 

F reqüência Modulada (F.M.), de caráter comunitário, instituído pela lei nº 9.612, del9 
de Fevereiro de ~·.2~-~J.?_clar.~çg!J._Çj~jlA:A.ssociação pleiteará junto aos competentes 
órgãÕ_s .. _do Governo Federal a outorga de autorização para exploração do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de Quixeramobim- Distrito de São Miguel, Estado 
do Ceará, em canal designado pelo Poder Concedente a nível nacional (Artigo Sº)i b) Para 
tanto, é necessário aprovar o Estatuto, bem como autorizar o (a) Diretor (a} Presidente a 
praticar todos os ·atos necessários à constituição definitiva da Associação. Em seguida, o 
Presidente determinou que fosse feita a leitura do projeto do Estatuto, por mim, 
Secretária. Finda a leitura, o Presidente pôs em discussão o projeto do Estatuto e, como 
ninguém se manifestou a respeito, foi o mesmo submetido a votação, sendo aprovado 
por unanimidade. Em seguida procedeu-se a eleição dos membros dos órgãos da 
administração da Associação, conforme o Artigo 82, apurando-se o seguintelj ltado. 
Para a Diretoria foram eleitos por aclamação E> 

1 
E DENTjt -7' CARLOS 

ANTÔNIO CHAVES SIMÃO: Brasileiro, Casado, s ~iil; ~omu ao o de bens, 
Servidor Público Estadual, residente e domicilia OOttmmct.ftte')lft? Qtiix ramobim (CE}, na 
Vila de São Miguel.:... Distrito de São Miguet p rtador da cédula de dentídade RG Nº& 
l:010.25s-=s.s:p·,Jcc-e-dOC~de n2-z03:-022.1 3-87; 1 ~~R - OMINISTRATIVO~ 
RODRIGO DE SOUSA DA SILVA: Brasileiro, lteiro, aior, Agri ltor, residente e 
domiciliado na cidade de Quixeramobim (CE}, a..\lila de São Migue - Distrito de São 
Miguel, portador da cédula de identidade RG Nº 2002 81546- S.S.P./CE e do CPF de 
nº 008.629.603-55 e c) DIRETORA - FINANCEIRA MANDA DE BRITO ALMEIDA: 
Brasileira, Solteira, arar, Comerciante, residente e-domitl'lia'da na cidade de 
Quixeramobim (CE), na Vlla de São Miguel- Distrito de São Miguel, portadora da cédula 
de identidade RG Nº 2006021050767 - S.S.P./CE e do CPF de nS! 037.278.933-11. 
CONSELHO FISCAL: a) MARIA DO SOCORRO BARBOSA: Brasileira, Casada, sob o regime 
de comunhão total cle bens, Comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Quixeramobim (CE), na Vila de São Miguel- Distrito de São Miguel, portadora da cédula 
de identidade RG NS! 14254474-87 -S.S.P./CE e do CPF de nº 228.631.173-00 e b} JOSÉ 
CILDO DE LIMA: Brasileiro, Solteiro, Maior, Agricultor, residente e domiciliado na cidade 
de Quixeramobim (CE), na Vila de São Miguel- Distrito de São Miguel, portador da cédula 
de identidade RG N2 2004021001956 - S.S.P./CE e do CPF de nº 017.303.603-19. Em 
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_c. com.ul} . 
'f,(J" - í'~ 

o.·fls.J.L· 
seguida o Presidente da Assembléia informou que estava esgotada a ordem do Qi . OJ 
estabelecida, devendo ser processada a inscrição dos atos constitutivos no Cartório ~~-, 
registro de Pessoas Jurídicas da comarca e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas~1 _ 1i') 
Jurídicas (CNPJ) da Secretaria da Receita Federal. Prosseguindo, o Presidente facultou a 
palavra e como ninguém quisesse dela fazer uso, determinou a suspensão da Assembléia 
pelo tempo necessário à lavratura·desta ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos 
os presentes. Finalmente, o Presidente comunicou que, em face da aprovação do 
Estatuto pela Assembléia, da eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, daria início, 
imediatamente, aos atos necessários à constituição da ASSOCIAÇÃO, na forma exigida por 
lei, no que obteve a concordância unânime dos presentes. 

19 de Outubro de 2009 • 

to - Presidente 
Brasileiro, Casado, sob o regime d o unhão total de bens, Servidor Público Estadual, 

residente e domiciliado na cidade de Quixeramobim (CE), na Vila de São Miguel -Distrito 
de São Miguel., portador da cédula de Identidade RG N21.010.258 -S.S.P./CE e do CPF de 

nº 203.022.153-87. 

to~~ <h. So.w:l~ k.sj.v~ 
RODRIGO DE SOUSA DA SILVA 

Diretor- Administrativo 
Brasileiro, Solteiro, Maior, Agricultor, residente e d 'cilia~.ddade Quixeramobim 
(CE}, na Vila de São Miguel- Distrito de São Miguel ~~~~édul~'cl identidade RG 

Nº 200~021081546-S.S.P./CE e do C ~~~Q~- S. 

18 r 10o3 

SAM~O ALMEIDA . 

Diretora • Financeira-
Brasileira, Solteira, Maior, Comerciante, residente e domiciliada na cidade de 

Quixeramoblm (CE), na Vila de São Miguel- Distrito de São Miguel, portadora da cédula 
de identidade RG N2 2006021050767 -S.S.P./CE e do CPF de nº 037.278.933~11. 
~ 

2 
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MARIA DO SOCORRO BARBOSA "'?;~ c, 

Conselho Fiscal ... ..,
1 

_ ~") · 

Brasileira, Casada, sob o regime de comunhão total de bens, Comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Quixeramobim (CE), na Vila de São Miguel- Distrito de São 

~iguel, portadora da cédula de identidade RG N214254474-87 -S.S.P./CE e do CPF .de nº 
228.631.173-00. 

_;C~/~ 
/- JOSÉ CllOO DE UMA 

Conselho Fiscal 
Brasileiro, Solteiro, Maior, AgricultQr, residente e domiciliado na cidade de Quixeramobim 
(CE), na Yila de São Miguel-:: Distritq de São Miguel, port~dor d_p cédula de identidade RG 

Nº 2004021001956- S.S.P./CE e do CPF de nº 017.303.603-19. 

AbllaNeto 
OAB·CE 6722 

JaeZ Dantas Coutinh~ 
1 8 JUN lBi3 

'6 

Cert.i;ico qua csí.! fotocópia ou fotografia · 
é reproduçao fiel do originar que ""' foll 
apresentado confecclonado(a) autentiCCI· 
do(a) nos termos do Art. 3" do Decreto 
Lei N" 12.342 de 28 de Julho de 19t4. 

Passagem. L~ 1 L{ 1 J tO 



~ 

FINS CUMPRIR O QUE DETERMINA A LETRA "D'' DO SUBITEM 7.1. DA NORMA COMPLEMENTAR N2 01/2004, 
ABAIXO, RELACÃO DO QUADRO DE ASSOCIADOS (PESSOAS NATURAIS), DA ASSOCJACÃO COMUNITÁRIA SAO 
MIGUEL DE QUIXERAMOBIM, PROPONENTE A OUTORGA DE AUTORIZACÃO PARA EXPLORACÃO DO SERVICO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, NO MUNIC(PIO DE QUIXERAMOBIM- DISTRITO DE SÃO MIGUEL, ESTADO DO 
CEARÁ. 

NOME ENDEREÇO CPF 

CARLOS ANTONIO CHAVES SIMÃO Vila de São Miguel - Distrito de São Miguel 203.022.153-87 
- Quixeramobim (CE)- CEP: 63825-000 

RODRIGO DE SOUSA DA SILVA Vila de São Miguel - Distrito de São Miguel 009.629.603-55 
- Quixeramobim (CE)- CEP: 63825-000 

SAMANDA DE BRITO ALMEIDA Vila de São Miguel - Distrito de São Miguel 037.278.933-11 
- Quixeramobim (CE) - CEP: 63825-000 

MARIA DO SOCORRO BARBOSA Vila de São Miguel - Distrito de São Miguel 228.631.173-00 
- Quixeramobim (CE) - CEP: 63825-000 

JOS~ CILDO DE UMA Vila de São Miguel - Distrito de São Miguel 017.303.603-19 
- Quixeramobim (CE) - CEP: 6382~:-Q90 . 

São Miguel- Quixeramobim (CE), 19 de Novembro de 2.010 

ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA r· 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP I ASSINATURA 

ÂIVA euuo"t.a ALVIQ:s t.Jo~R..G ..14ooo8 vÃo Qvt \()v~ '-
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~ \A3E:.~Tl· t\.1.() FRAuVCit\t,ÚJa O A 'S t 1..-t 'o4 o-<t>s 01'\) M.t~V6L 63.&2S-oao 
12 1 A -,.;íoM. o B14R,~W&4. D6 &.rM..os S62..G S~'l:J Mt6~L 
13 I t.vt4 LVI() R.c D~ ~~~ 1.:3 L i w.-<4 Sg cl~~ S~Ó Ml6li6'L 
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NO NOME LEGÍVEL 
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16 ' E v tAA...A_ e~í\$\-A., bc;. L\M 
17 MIA lC_,\ ~ v li..:AV \ Ml4 'R.\ i Ns e lJ rv~ 14 

18 M14~1~ f<.~~(}~ L6~.v'QQ...o DC4 SILvA 
19 ~tV\ow\.o '-PG~Q..C .()~ 5lLV~ 
20 L.vt.Z..A FG~Q,~·L'R..Jl (.,1\U-.A f.. SttV-'4. 

21 MIA.R·n~ 'Dt O!.'v\Sl o J)ç. Sov <.IA 

22 I IA A • <::'" 
rv\11\lt.''IA DoS ~Awro..S 

2.3 I f · r' A • D-R ... MJC;\S:Cô\ \'E;L\$ B6Q...\c "'I'Ar.4~c..Lc Do IV;)6C> 
24 

11\i.l-A VA\..VH)lfv'J'l\ e Àrtt.oS 06 ~Lo 
25 F P..~ v(!!\ 5. c_, 'Ã VHJA kJ y bE. l. \"""-A 
2.6 Mo'l:ÃfU....\1 IIA~R~íi~ cs M~U> 

2.7 I :Svê!.-~r.V\~ ~R;\\4 e,l:l~ 
28 

osç; Ao~vio Br.:n· l'<i.T.i\ Ol!l SILv!A. 

IDENTIDADE I ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

tt~.l3 S~õ lJ.. \GU6L. 163. ~lS-QJo 

$~ M\6~ L. 16-3 .~z.s 
3=t ~ j 9 s~ lM.~6l61- 1 Q. ~2S~ 

c2G~?J+ St\o tn.Al~V<;L I G3 .~25-<m 

~ 3:t.1 
jo?,ç;~~ 

j7..46S 

S1- 30:\ 

s-8 4cli-
~1-:L~S 

3g((~ 

2.9 
\lA M~tt:ll4 B~ítS-r (\ .J).s Lt!A4-A c::::a wr ; v-s -- 1 .......... ~ ···'V~"'- lv-·- I '~ nJ~ AC~eu,..vu..cr \AA,. \..ll0 

30 1 F~0 t)E) ~ss·~ Acvs~ A.lo~GU; ~Õ ~ 160~(.. 163 .i"ZS'-OCP 

' , ,~~ta 
~~!~) 

... ~-.n'lç.'tJ,~ . 

-
f 



NO NOME LEGÍVEL 

31 16v \t.~E>~~\-NJ\ ARD;.vt.'N<:l s~~P.PS~ 

32 I A~i'cHV\Q .bG 0lLV6t~ Y6'USt .RM 

33 1 M4R>~~ DAS GRJAc..~s Cbv"R..G~U> B~~SA 
34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

r6R.tsi ~ r~IA/vOT~o 
D€. f'.tovvt~ 

D6 Sou.s:~ f6 Q.,e.b L~ 

fR.AfJvi~Go "PAvlô 0t:)Slt,~~ tlonA.l61/hS 

L.u,z 12o~W~-~ V6uv~vv\o 

D~ Stvv 

~ 
~ 

w 

IDENTIDADE I ENDEREÇO CEP 

:14 =tS2.. IS~ t\,\t~U{;L 
bb ~oc S{(j) Qv\, l GIIG L 

:=fG31.<8 s~ M-\.E.U6~ l6s .~~ 
&OO:tJ $~ Wt\~Vt;:L 16 ~ ~~~ 

8..1533 Sv(o M\6USL I 63~2S~aa' 

355$3 

&o .2.22... 1 s~~ l\itt()~L 

~~4G6I5~ MtG~L 
j .9 ..{ ~.S" IS ~ lf.At~U(fj(. 

~ 03<l L I$~ {.I.Al()IJ()L 

t.1At6U6C.. 

3y$".!..1 SA"b Wtt,ti(L 163 ~[.r-ceo 
3'80~ 6 S~õ t1{l6l.I6'L. 163cgzs-... 
38406 SAo M,(6U~<.-

= •• L '· ,. 
I'J! 

• J 

ASSINATURA 

• ~~rf~~ ,,, 71 g 

',~3 . g 
"t· # ' ~ .. s-ag~ 

~ 

I 



~ 
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DECLARACÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL 
DE QUIXERAMOBIM, proponente a outorga de autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, no DISTRITO DE SÃO MIGUEL -
Município de QUIXERAMOBIM, Estado do CEARÁ, vem, pela presente, 
através do seu Presidente, que a esta subscreve, DECLARAR, fins atender o 
disposto na letra 11g11 do subitem 7.1. da Norma Complementar n2 01/2004, 
que o endereço da sede e foro da sociedade é o abaixo especificado: 

ENDEREÇO 

VILA DE SÃO MIGUEL, S/N2 
DISTRITO DE SÃO MIGUEL 
QUIXERAMOBIM (CE) 
CEP: 63.825..000 

SER\it\,o ~~=--- . 
ftl~àac- •• 

São Miguel - Quixeramobim (CE), 19 de Novembr dlNRilO"· "' :- ~ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

1 8 JUN 1013 

M~IM 



DECLARACÃO 

O abaixo assinado, dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE 
QUIXERAMOBIM, DECLARA, fins atender o que está ínsito no subitem 7.1., 
letra "h" da Norma Reguladora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que 
os membros do quadro diretivo da entidade residem na área urbana da 
comunidade a ser atendida pela estação, no Distrito de São Miguel, 
Município de QUIXERAMOBIM, Estado do CEARÁ. 

São Miguel - Quixeramobim (CE), 29 de Novembro de 2.010 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

1 8 JUN ZOt3 
r- Presidente 1 

, . 1.....~ I 



DECLARACÃO 
I 

Os abaixo assinados, dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUJXERAMdBIM, 
pretendente ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
QUIXERAMOBIM • DISTRITO DE SÃO MIGUEL (CE), DECLARAM, fins clfmprir 
o que preceitua a letra i" subitem 7.1., da Norma Complementãr ao sêrviço 

'ãe Radtorhfusão Comunitária (Norma n2 01/2004), que esta entidpde se 
compromete, desde já, cumprir fielmente os dispositivos legais aplicáveis ao 
Serviço. ·---·----------·---· 

• 
• 

São Miguel- Quixeramobim (CE), 19 de Novembro de to10 

1.) Representante Legal: 

CPF: 203.022.153-87 

1 

,,_-



\ -

2.) Nome: RODRIGO DE SOUSA DA SILVA 

Dirigei1te: DIRETOR - ADMINISTRATIVO 

CPF: 009.629.603-55 

Assinatura: f:'o~ da srJ.l.&lQ... da. slvó..._ ~ 

3.) Nome: SAMANDA DE BRITO ALMEIDA 

Dirigente: DIRETORA- FINANCEIRA 

CPF: 037.278.933-11 

v 
Assinatura: S CL"'l'Yl.Q;n& o I cQ.g I n tUJ;o sN<.~ / 

...... 

2 



DECLARACÃO 

O abaixo assinado, na qualidade de 
Diretor - Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE 
QUIXERAMOBIM, DECLARA, que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de 

"' 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de 
associados e de administradores pessoas que, nestas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos 
Serviços acima mencionados, conforme o disposto no subitem 7.1., letra "j" 
da Norma Complementar n2 01/2004. 

São Miguel - Quixeramobim (CE), 19 de Novembro de 2.010 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXE 

TL.,:)' 



/ 

DECLARACÃO 

O abaixo assinado, representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM, 
pretendente ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, no DISTRITO DE SÃO 
MIGUEL~ Município de QUIXERAMOBIM - (CE}, DEClARA, fins cumprir o que 
preceitua o Artigo 11 da lei n2 9.612, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que esta entidade se compromete, desde já, a não estabelecer 
ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeit~m à_ g_erênciap à 
administração, ao domínio, _ao COQ')ando ou à ~rientação de quª{gy_er_out~a 

~ enti-dade, · meêlíante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
· -tam illãres:·p-õHticõ:.Partidári;s-õ-ücomerdars·. . .. ·--·----- -----------~- -·---- -··------·---·---· 

-....... -··~ .. ~··~ ..... ··--·--··· ..... -~ 

São Miguel- Qulxeramobim {CE),19 de Novembro de 2010 

~ JUN 70lJ 



DECLARACÃO 

O abaixo assinado, dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE 
QUIXERAMOBIM, DECLARA que, caso seja contemplada com o ato de 
outorga de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária no DISTRITO DE SÃO MIGUEL- Município de QUIXERAMOBIM, 
Estado do CEARÁ, utilizará em suas irradiações a denominação de fantasia de 
"FM SÃO MIGUEL- ", conforme preceitua o item 7 .1., letra "I"., da Norma 
Reguladora do Serviço. 

São Miguel- Quixeramobim (CE), 19 de Novembro de 2.010 

"{JUN 1013 



., 

DECLARACÃO 

O abaixo assinado, dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE 
QUIXERAMOBIM, DECLARA, fins cumprir o que esta ínsito na letra "m" do 
subitem 7.1. da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária n2 01/2004, que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1. da 
retromencionada norma. 

São Miguel- Qulxeramoblm (CE), 19 de Novembro de 2.010 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

- - - . 



) 
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DECLARACÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO 
MIGUEL DE QUIXERAMOBIM, proponente a outorga de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no DISTRITO DE SÃO 
MIGUEL- Municfpio de QUJXERAMOBIM, Estado do CEARÁ, através do seu 
Presidente, que a esta subscreve, DECLARAR, fins cumprir o que preceitua a 
letra 1'n" da Norma nº 01/2004, que a sociedade, se contemplada, instalará o 
sistema irradiante de sua estação, no endereço abaixo, com coordenadas 
geográficas (OS)º (20 }' (33,4}" S e (39)º (31)' (22,7)" W, na 
padronização WGS - 84. 

ENDEREÇO: 
VILA DE SÃO MfGUEL, S/N9. 
DISTRITO DE SÃO MIGUEL 

QUIXERAMOBIM (CE) 
CEP: 63.825-000 

São Miguel- Quixeramobim (CE), 19 de Novembro d 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXER 

. '•r:! • 



DECLARACÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO 
MIGUEL DE QUIXERAMOBIM, proponente a outorga de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no DISTRITO DE SÃO 
MIGUEL - Município de QUIXERAMOBIM, Estado do CEARÁ, vem, pela 
presente, através do seu presidente, que a esta subscreve, DECLARAR, fins 
atender o disposto na letra "o" do subitem 7.1.da Norma Complementar n2 

01/2004, que a entidade, caso seja contemplada com a outorga, apresentará 
o Projeto Técnico de conformidade com a Norma Reguladora, e com os 
dados indicados na sua documentação instrutória. 

São Miguel- Quixeramobim (CE), 19 de Novembro de 2.010 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Presidente 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

LOCALIDADE: SÃO MIGUEL- QUIXERAMOBIM (CE) 

AVISO DE CHAMAMENTO NS! 02/~010 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

TAXA DE CADASTRAMENTO 

LETRA "P" DO SUBITEM 7.1. DA NORMA Nº 01/2004 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064281/10 Localidade/UF: Quixeramobim/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUJXERAMOBIM 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S2033 05S1157 
Distância A:B 30.09 

(IBGE) 
Longitude 39W3123 39W1734 

-\ Processo 

h 1. Entregou documentação tempestivamente? l Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Vila de São Miguel, s/n°- Distrito de São Miguel 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <" 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação silua·se em município de Faixa de Fronteira? Não 

-
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruament.o que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? P-' •. ............... ...... -- ... ,....... ,.·... . . , .... Y' . ... .. 
tJ,....- -. 

9. A área urbana da localidade é <s 3,5 km? 
C"· :{_ Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 8 JUN 2013 

Vila de Silo Miguel, s/n°- Distrito de São Miguel 

-
11 . Este endereço estâ sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referen~ linhas M, N e O do numeral7.1 da nonna técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. 

..... /1 // 

{/Jt:/:U( 
C~o~~ld 

(Analisa) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfD/CAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
éOORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfD/COS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

COTA N2.261/2010/0PF/CGCEJCONJUR-MC/AGU I 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. NecessJdade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da ~essoa e da famflfa. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJ! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2Sl que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, ._no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidr-'ile daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prlncfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intulttJ personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • Utilizo-me do presente para solícitê)r a Vo~sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radlodlfu ~o comunitária. 

~-r-----2. Informo que para tanto deverão ser . ~.§-"dJrigent s associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e ~Ei~~~l!imos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor d tes li7f ~Qfncla d Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. B ~ · 

I l H Z0l3 
fi processo relativos à outor~a para 
, m tramite nesta Co rdenação-Gerar 

apenas será c nferido regular 
sugeridas. 

Esplanada dos Ministérios, loco ' "-sala 92 • - CEP 70.044-900 - Brasflla - Glf 
Telefones: (61) 3311-5535/331 -5248 Fax: (ijl) ~11-6602 Em~JJ: _conjur@mc.gov.br 

-



MfNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Aoatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.064.281/10, de interesse da Associação 
Comunitária São Miguel de Quixeramobim, na localidade de Quixeramobim ICE, e em 
atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR«MC/AGU, anexada à folha 49 dos autos, 
infonnamos o que se segue: 

L Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social ou CNPJ da Entidade supracitada, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, I 2 de dezembro de 20 11. 

LÍDIA SOUZA EL-CO MOREIRA 
Analista I Chefi éle Serviço 

Jsm/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária São Miguel de Quixeramobim na localidade de Quixeramobim I CE, processo 
n° 53000.064.281110, em atendimento ao Aviso de Habilitação 30, publicado no DOU de 
03109/201 O, com prazo final em 02112120 I O, constatou-se que a entidade: 

I. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, confonne Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

lsm/CGRC 

I 

LiDIA SOUZA EL-CO 
Analista I Chefe de 

Brasília, 12 de dezembro de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064281/1 O Localidade/UF: Quixeramobim/CE 

EnUdade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Assoclaçao 

2. Requerimento de Solicitaçlo? Sim 

A.04 

3. A Entidade tem por objetivo a execuçl!o de Serviço de Radlodifusllo? Sim 

Artigo 3° do estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto a Ates estAo registrados no órgao competente? Nêo 

O Estatuto Social da entidade (As. 08 a16} apresenta o devido registro. A Ata de Fundaçao e Elelçao datada de 19/1012010 (FI. 17) apresenta 
I registro Incompleto. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entldade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presldênda da Nilo se Aplica 
República? 

Manifestações de apolo é lnlc!atlva, formulada por entidades associativas e comunMr1as, legalmente constitui das e 

7. sediadas na érea ratendlda para a prestaçao do Serviço ou, no caso de localidades cuja éraa urbana estiver Sim 
drcunsaita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 24 a 35 - constando algumas manlfestaçOes válidas. 

6. Dedaraçao, assinada pelo represe,ntante legal•. cqnstando, se for o caso, a denomlnaçAo de fantasia da entidade? Sim . ... 
FI. 42- "FM sao Miguel". 

9. 
Declaração, assinada pelo reprisentarrta:legai'Cla 'entidade, cte que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estaçao ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ~; -'"' ~ 

A.37 ,.,.. ... .._,_ 
1 

r ~cThfde-de - .. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade n!lo é prestadora de qualqu : 
Serviço da Radlodlfusllo, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de dlslrlbuiçao de can s de televisao 

10. mediante assinatura, bem corno de que a entidade nllo tem como integrante de seus quadro! 

::.~~~,111, 
Sim 

administradores pessoas que, nestas condiÇÕeS participem de outra entidade detentora de o 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fl.40 J - 11 

11. N" de lnsaiçao no CNPJ(CGC)? I Sim 

R. 07- N": 12.824.446/0001-10 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da As&oclaçlo ou Fundação Mandato: Art. 17-3 anos Validade: 19/10/2013 

Nome do Dlrlgenbt CPF Cargo Maioridade f Nacionalidade Declaracao 
Emanclpaçio 

Carlos Antônio Chaves Slmllo 203.022.153-87 Presidente Sim Sim Sim 

Rodrigo de Sousa da Silve 009.629.603-55 Diretor Sim Sim Slm 
Administrativo 

Samanda de Brito Almeida 037.276.933-11 Diretora Sim Sim Sim 
Financeira 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fl. 46; 
2) Relaçllo de associados: FI. 20. Solicitar relação atual; 
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MINISTéRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064281/10 Localldade/UF: Quixeramobim/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

3) DectaraçAo da flel cumprimento: Fls. 38 e 39; 
4) DeclaraçAo de que a entidade nllo possui vfnculos de subordinação: FI. 41; 
5) Declaraçao do endereço da sede: FI. 00; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 21 a 23. 
7) Certidões de feito criminal das justiça estadual e federal de todos os dirigentes: a entidade ainda nllo encaminhou. 

13. Concluslo da AnAlise 

Diante da análise jurldfca realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências; 

1) Comprovaçao, por melo de Certidão Certorárla de que a Ma de Constituição datada de 19/1 0/201 O, foi devidamente registrada no Livro ?A? do 
Registro de Pessoas Jurldlcas, ou mlcrofllmada em Pessoas Jurldicas, em stendimento ao disposto nos subltens 7.2.2 e aHneas e 7.2.2.1 da Nonna -
Complementar rf' 01/2004. o registro que consta na ata está Incompleto. l_. 
2) Relação atual contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, nCimero do documento de ldentldada e 6rgllo 
expedidor e endereço da residência ou domlcDio, bem como de todos os associados pessoas jurldlcas, com o númaro do CNPJ, número de registro 
no 6rgao competente e endereço da sede, conforme disposto no subltem 7.1, allnea ?d?, da Nonna Complemanter n• 0112004. 

I 

~ o relatório. 
A considera a lU erior. 

.. 

J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comwúcação Eletrônica 

Nota Técnica no 2050/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.064.281/1 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária São Miguel 
de Quixeramobim para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Quixeramobim ICE, protocolizado em 09/12/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 19/10/2010, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 
7.2.2.1 da Nonna Complementar no 01/2004. O registro que consta na ata está incompletV 

F{o $OJJ8. 
II. Relação atual contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 

o número do CPF, número do documento de identidade ão.~ endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados ~ ~a , número do 

..... ~ . ' ~ 

CNPJ, número de registro no órgão competente e ender ,?.e~,(GQ?.fonhe. isposto no 
subitem 7.1, alínea "d", da Norma Complementar no 01/200 . ~,f cr: 

2. 
pendências. 

18"/ ~I 
Y JUN 2013 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 

Jsm/CGRC 



oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

3. 

À consideração superior. 
/ 

Brasflia, 13 de dezembro de 2011. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2050/20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasflia, .13 de dezembro de 2011. 

SffiELA LE~RTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

lsm/S3000.064.231/101CGRC 
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.MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôrúca 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Mirústérios, Bloco R, 3 9. andar 70044-900 ~ Brasília - DF 

{61)3311-6177 

120 ll/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, l I{ de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
CARLOS ANTÔNIO CHAVES SIMÃO 
Representante Legal da Associação Comunitária São Miguel de Quixeramobim 
Rua Gonçalves Ledo - N.0 172- Altos- Bairro Praia de Iracema 
60.11 0~260 Fortaleza - CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo 0° 

53000.064.281/1 o. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.064.281/10, na 
localidade de Quixeramobim I CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2050, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, 'fV\_., .. """ 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Rec com 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Tra ,- ~o se 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens le ~] ~P.le~e o 
será indeferido. / 

1 
fJUN lfXfQ' 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma . ve:; ~g~ ?lf11 ~ 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos ·casos deemerg 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a retJUerente ªpresent 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. De rrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu· critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte~se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 

• 



por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

o \ 

I \ 

\ 
\ 
I 
I 

' \ 
\ 
\ 

Atenciosamente, 

• o 

.,. 

OCTA VIO PE A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

'o 

.. ,.,..._ . .., I 
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São Miguei-Quixeramobim(CE), 10 de Janeiro de 2.012 

limo. Sr. 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador~Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasflia-DF 

Ref.: a} Oficio n° 7.527\2011\CGRC\DEOC\SCE-MC, de 14 de Dezembro de 
2011; e MINiaT~RIO OA8 CO-.UNICAOOES 

b) Processo n° 53000.064.281\10. BRA8fLIA. DF 

53000 00290312012-33 

SEAPAISCE 

Senhor Coordenador, 't'3J')1.121)12.0õ:S4 

Em atenção ao ofício acima referenciado, 
bem como a Nota Técnica 2.050, de 13\12\2011, segue acostado a este os 
documentos requestados: 

a) Certidão Cartorária comprovando o 
competente registro da Ata da Assembléia de Constituição da Associação no 
Livro "A" de Registro de Pessoas Juridicas, realizado em 13\10\2.010; 

b) Relação atual contendo o nome de 
todos os associados pessoas naturais, conforme disposto no subitem 7.1 .• 
alínea ud", da Norma n° 01\2004. Informamos que atualmente esta associação 
não possui no seu quadro de associados pessoas jurfdicas. 

Cordialmente, 

CARL 
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ATA DA ASSEMBLÉIA 
DE CONSTITUIÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Aos Dezenove dias do mês de Outubro do ano de 2,.010 (Dois Mil e Dez), 
às 18:00 (Dezoito) horas~ na cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, na Vila de São 
Miguel - Distrito de São Miguel, r®niram-se, sob a presidência da SR. RODRIGO DE 
SOUSA DA SI~VA, com a finalidade de deliberar a respeito dos atos prel.iminares da 
referida Associação, os quais convidaram a mim, SAMANDA DE BRITO AlMEIDA, para 
secretariar os trabalhos. Aberta a reunião o Presidente, usando da palavra disse que, 
como é do conheàmento de todos os presentes, esta Assembléia objetiva tratar da 
constituição de uma Associação, pefra exploração do serviço de radiodifusão sonora em. 
Freqüênda Modulada (F.M.), de caráter comunltário, ·institufdo pela lei o!! 9.612, de 19 
de Fevereiro de 1.998. Esclareceu que: a) A Assodação pleiteará junto aos competentes 
órgaos do Governo Federal a outorga de autorização para exploração do serviço de ~ 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de Quixeramobim- Distrito de Slo Miguel, Estado ~ 

do Ceará, em canal designado pelo Poder Concedente a nfvel ·national (Artigo 52); b) ~-~ ;f i •i 
tanto, é necessári~ aprovar o Estatuto, bem como autorizar o {a) Diretor (a) Presidenj'df;: :;; J {~ 
praticar todos os atos necessários à constituição definitiva da Assoáação. Em seguidil[! f ü ,... 
Presidente determinou que fosse feita a leitura do projeto do Estatuto, por rf~~ . , 
Seaetárla. Finda a leitura, o Presidente pôs em discussão o projeto do EstatutX> e, :#i J 1/ 
ninguém se manifestou a respeito, foi o mesmo submetido a votação, sendo apr . :! ·­
por. unanimidade. Em seguida procedeu-se a eleição dos membros dos órgão§~ i :! ~ 
administração da Associação, conforme o Artigo 8!!, apurando-se o seguinte resu~~~! -~ 3 
Para a Diretoria foram eleitos por aclamação: a) DIRETOR - PRESIDENTE - ~!j ~ : 
ANTONIO CHAVES SIMÃO: Brasileiro, casado, sob o regime de comunhão total de ~·aãd ~ 8 ~M""E.... o 
Servidor Público Estadual, residente e domiciliado na ddade de Quixeramoblm (~~-mõl~m"Y..I"':._ 
Vila de São Miguel :.. Distrito de São Miguel~ portador da cédula de identidade 
1":010.258" -S:S:P'.7Cf e do CPF de nY 203:022.153-87i b) DIRETOR -
RODRIGO DE SOUSA DA SILVA: Brasileiro, Solteiro, Maior ~~~m:"""''"e!~~p~i 
domidliado na ddade de Quixeramobim (CE), na Vila de São 
Mig_uel1 portador da cédula de identidade RG N2 2002021Ul:Sl..>~M-~t' 
n!! 003.629.603-55 e c) DIRETORA - FINANCEIRA - :)AniiAI'IIIA 

BrasileJrá, Solteira, Maior, Comerciante, residente e 
Quixeram()J)im (CE), na Vila de São Miguel - Distrito de São fVUJI,Uli::a, nnr-ft~lt'\~ 
de identidade RG N!! 2006021050767 - S.S.P./CE e do 
CONSElHO FISCAL: a) MARIA DO SOCORRO BARBOSA: Brasi , 
de comunhão total de bens, Comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Quixeramobim (CE), na Vila de São Miguel - Distrito de São Miguel, portadora da cédula 
de identidade RG N2 14254474-87 -S.S.P./CE e do CPF de ne 228.631.173~ e b) JOSÉ 
CllDO DE UMA: Brasileiro, Solteiro, Maior, Agricultor, residente e domiciliado na àdade 
de Quixeramobim (CE). na Vila de São Miguel - Distrito de São Miguel, portador da cédula 
de identidade RG Nº 2004021001956 - S.S.P./CE e do CPF de nº 017.303.603-19. Em 



,F /~~'-

r. - - .... _ ..... ~ 

seguida o Presidente da Assembléia informou que estava esgotada a ordem do dia 
estabelecida, devendo ser processada a inscrição dos atos constitutivos no cartório de 
registro de Pessoas Jurídicas da comarca e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Juridicas {CNPJ) da Secretaria da Receita Federal. Prosseguindo, o Presidente faa..dtou a 
palavra e como ninguém quisesse dela fazer uso, determinou a suspensão da Assembléia 
pelo tempo necessário à lavratura· desta ata que, lida e aprov~da, vai assinada por todos 
os . presentes. Finalmente,. o· Presidente comunicou que, em 'face da aprovação do 
Estatuto pela Assembléia, da eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, daria inldo, 
imediatamente, aos atos necessários à constituição da ASSOCIAÇÃO, na forma exigida por 
lei, no que obteve a concordância unânime dos presentes. 

o - Presidente 
Brasileiro~ Casado~ sob o regime d unhão total de bens, Servidor Público Estadual, 

residente e domiciliado na cidade de Quixeramoblm (CE}, na Vila de São Miguel- Distrito 
de São Miguel, portador da cédula de identidade RG N~- 1.010.258 -S.S.P ./CE e do CPF de · 

n2 203.022.153-87. 

to~~ ÓA.. So.w:lo.... Óo. s3-vo.... 
RODRIGO DE SOUSA DA SILVA 

Diretor- Administrativo 
Brasileiro, Solteiro, Maior, Agricultor, residente e domiciliado na ddade de Quixeramobim 
(CE), na VIla de São Miguel- Distrito de São Miguel, portador da cédula de Identidade RG 

N2 2002021081546-S.S.P./CE e do CPF de n!.! 008.629.603-55. 

.... ... . .,.., ..... 
.., ~ • o 

• o ~, 

e: ~ ._,~ 
SA~O ALMEIDA õ-;;:';-:.t#~ · ' 

. "''ret F' • ,~ '~~-~ ~ (',..~ 
UI Ofa - lnaRtelta !e o"~~-.; 0" ~ 

-• 
Brasileira, Solt:eira, Mâior, Comerciante, residente e domiciliada na cida$fjff~~# ~- / 

Quixeramobltn (CE), na ,Vila de São Miguel- Distrito de São Miguel, portad~~~ -.• I .:J!' 
de identidade RG N!} 20oGo21050767- S.S.P./CE e do CPF de n!! 037.~~)-c(s;.«~ ./ if' 

·~o<$' #~o 'f'~ ~ 
~~~f:i,fi ~ cli#.:$~:~~ ~e .t-,. • it'~ 
~~ ~.(1 -Si .,. ·~ 

.. .. ti r!'. S" & 
<"""" ~· w 

' "">·" ~<~"~·· 
yq; 
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I' ~(Y\ ~~~h-os-o--
MARlA DO SOCORRO BARBOSA 

Conselho Fiscal 
Brasileira, Casada, sob o regime de comunhão total de bens, Comerdante, residente e 
domiciliada na cidade de Quixeramobim (CE), na Vila de São Miguel- Distrito de São 

Miguel, portadora da cédula de identidade RG N9 14254474-87 -s.s. P./CE e do CPF .de n!! 
228.631.173--00. 

_c~/~--
/ .. JOSÉ CILDO DE UMA 

Conselho Fiscal 
Brasileiro, Solteiro, Maior, AgricultQr, residente e domiciliado na cidade de Quixeramobim 
(CE), na Vila de São Miguel ""':' Distritq de São Miguel, portador da cédula de Identidade RG 

N2 2004021001956- S.S.P ./CE e do CPF de n2 017.303.603-19. 

AbJulaNelo 
OAB..CE6722 

Jael Dantas Coutinh~ 
Escravente Autorizada 
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NOME ENDEREÇO CPF 

CARLOS ANTONIO CHAVES Vila de São Miguel, s\n° ~ Distrito de 203.022.153-87 
SIMÃO São Miguel - Quixeramobim-CE-CEP: 

63.825-000. 
RODRIGO DESOUSA DA SILVA Vila de São Miguel, s\n° - Distrito de 009.629.603-55 

São Miguel - Quíxeramobim-CE-CEP: 
63.825-000. 

SAMANDA DE BRITO ALMEIDA Vila de São Miguel, s\n° - Distrito de 037.278.933-11 
São Miguel - Quixeramobim-CE-CEP: 
63.825-000. 

MARIA DO SOCORRO BARBOSA Vila de São Miguel, s\n° - Distrito de 228.631 '173-00 
São Miguel - Quixeramobim-CE-CEP: 
63.825-000. 

Jose CILDO DE LIMA Vila de São Miguel, s\n° - Distrito de 017.303.603-19 
São Miguel - Quixeramobím-CE-CEP: 
63.825-000. - ·-·-··- - ----

{\ ~ t ~' São Miguel-Quixeramobim (C~10 de Janeiro de 2.012 

~ ~ U·fSSOCIAÇÃO COMUNI~R1;f9~.N0 MJGl:1EL DE QUIXERAMOBIM 

= 'l) 
~ ; • t CARLds AKVrÔMO CHAVES SIMÃO 

\~Presidente 
·~ 

IDENTIDADE/ORGAO 
EMISSOR 

1.010.258-SSP\CE 

2002021 081546-SSP\CE 

2006021 050767 -SSP\CE 

14254-SSP\CE 

2004021 001956-SSP\CE 

' ,.:~ .. (f-~--_.·· 
-tbu -:~r~ 

~·~~ 
1 tl\~ ;f· 

~~~J\\~~ 
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA 

RAZ}.JJ SOCIAL I 

ENDEREÇO I ADRESS 

CEP I CODE POSTAL 

Of. 7527 /2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 
53000.064281/1 o 
CARLOS ANTONIO CHAVES SIMÃO 
ASS. COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 
RUA GONÇALVES LEDO, 172- ALTOS/8. PRAIA ()E IRACEMA 
60110-260 FORTALEZA/CE 

-· 

1 ~N lO.J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064281/10 Localidade/UF: Quixeramobim/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/1912010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de SolidlaçAo? Sim 

Fl.~ 

3. A Entidade tem por objetivo a BXewçAo de Serviço de Radlodifuslkl? Sim 

Artlg_e>3" do estaMo social da entidade. 

4. O Estatuto e Alas esUio registrados no 6rg8o competente? S!m 

O Es111Mo Social da entidade (As. 08 a 16) e a Ata de Fundação e Elelçêo datada de 19/1012010 (Fl. 17 e oartldllo As. 56 a 58), apresentam o 
devid o rBQistro. 

5. 011 Estatutos ou Atos ConstltutJvos da entidade atendem o Art 11° da Lal n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da NAoseApllca 
República? 

Manifestações de apoio ê Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constlttJides e 

7. 
sediadas na área ratendlda para a preataçêo do Serviço ou, no caso da localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um clrrulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na áraa urbana da localidade, flrmade por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 24 a 35 - constando algumas manlfestaç(les véllç!as. 

8. Dadaraçao, assinada pelo representante legal, constando, se fÕr o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 42 - "FM sao Miguel". 

9. 
Dedaraçao, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na éraa da 

Sim~ 
comunidade a ser atendida pela estaçao ou na énsa urbana da localidade, conforme o caso? --~ Q 

i,N : 

Fl.37 Mmft . C'JWN . .. .. 

aÜd~de'"d;; r~ 
r 

DadaraçAo, assinada pelo representante legal, de que a entidade nllo é prestadora de qualquer mo 
~ervlço da Radlodifusao, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de disbibulçêo da canais de ~levlsao 

~ 20,3 10 . mediante assinatura, bem como de que a entidade nllo tem como Integrante de seus quadros de só osede1J4U Sim 
admlnlstradores pessoas que, nestas condlçOes participem de outra entidade detentora de outorga ara a ex 
de qualquer dos serviços menclonados? 

A.4() . -
11 . N° da lma1ç!lo no CNPJ(CGC)? Sim 

Fl. O 7 • N"; 12.624.44610001-10 (Ativa). 

12_ Quadro Dlrvtlvo da Assoclaçlo ou FundaçAo Mandato: Art. 17 - 3 anos Validade: 19/10/2013 

Nome do Dlr1ganta CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade Oeclaracao 
Emanclpaçlo 

Certos AntOnio ChaVas Slmao 203.022.153-87 Presidente Sim S!m Sim 

. I" " r· 009.629.603-55 Dlratcr -
Rodrlgo de Sousa da SOva Sim sim Sim 

1!1 -- . ' Admlnlslratlvo 

Samanda da Brito Almeida 037.278.933-11 Diretora Sim Sim Sim 
Ananoolra 

Observações: 
1) C<lmprovante de pagamento da taxa: R. 46; 
2) Relação de associados; FI. 59; 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064281/1 O Localidade/UF: Quixeramobim/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/191201 O Canal: 285 

3) DedaraçAo de fiel cumprimento: Fls. 38 e 39; 
4) Dedaraç!o de que a entidade nao possui vlnculos de subordlnaçao: A. 41; 
5) DedaraçAo do endereço da sede: FI. 36; 
6) Provas de malortdade e nacionalidade: As. 21 a 23. 
7) Certldaes de feito criminal das justlça estadual e federal de todm; os dirigentes: a entidade ainda n!lo encaminhou. 

Diante da antlllse jurldlca realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir a seguinte exlgêncJa: 

1. Em atençAo à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a adoçao de medidas necessárias à verlflcaçao da idoneidade dos 
dirigentes das entidades que forem consideradas aptas á execuçao do serviço de radlodífusao comunltãrla, a requerente deverá encaminhar os 
documentos eiencadoo a seguir, devendo-se observar que a constataçao de faltos crlminal1 em nome de membro da diretoria poderá ensejar no 
indeferimento do processo. 

a. Certldaes de feito almlnal da justiça estadual e federal, dos últlmos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
simHares, emitidas pelo Tribunal de JUstiça e pelo Tribunal Regional Federal da reglao (seçao judiciária mmpetante), reepectiVamente. 

~ o relatórto. 
Àconside 

2410112012 

........ 

. .. ~_;:..; 
r ·•., 

" ' .... ... 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.!! andar 70044-900- Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° .5 J O 120 121CGRC/DEOCISCE-MC 

Brasília, G.:P de r-~ de 2012. 

Ao Senhor 
CARLOS ANTÔNIO CHAVES SIMÃO 
Representante Legal da Associação Comunitária São Miguel de Quixeramobim 
Rua Gonçalves Ledo, n° 172 - Altos - Praia de Iracema 
60110-260 Fortaleza ICE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.064281/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.064281/10, na localidade 
de Quixeramobim ICE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 291, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa eotidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAV A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ldel 
53000.064281/IOJCGRC 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 29112012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.064.281/1 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária São Miguel 
de Quixeramobim para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Quixeramobim ICE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2• FASE: 

I. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original ou cópia 
autenticada, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "k", da Nonna n.0 0 1/2011. Vale ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou complementados com 
documentos que demonstrem o vínculo. 

II. Toda a documentação citada no subitem 12.1 liji~.§ ... aãN-o. a 
Complementar n.0 l/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011 '01dá'Wfto DOU de 
18/10/20 ll, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo ~Nota Técnica. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Em atenção à COTA No 26112010/DPF/CGCE/ R-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo"se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça ie lo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 

respectivamente. ff;J. 86 0v 9"i- . 
CG/Ism/CGRC 



2. 
pendências. 

, . 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

CARLOS ALBERTO H.I..I"J..o./.1.1.1.1. 

-...., 
't' .. 

Engenheiro I Si 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, 25 de janeiro de 2012. 

NIOR 

Brasília, oJG de ~ de 2012. 

Coordenadora de Serviço d Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

CG/lsm/53000.064.281/1 0/CGRC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alfnea '~a", da Norma 
0° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja:~ 
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. I) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem corno o endereço correspondee}e. no~..u:w~ípi' e 
UF; ~~Q.l~ · · 

-~, ... 
c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; ~RE tn•l') ("'' 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornec ~a pe!p8~ctftl!!, cor a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especi cações. · icas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elípt a, deve er apresenta as 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, cor~ ~isposto no subit em 
12.1, aJfnea " d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subi tem 19 .2.5 .I. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra confonne o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alfnea "r', da Norma n° O 1/20 11. 

CG/1srniS3000.064.281/ l 0/CGRC 
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"' .. 
g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no su bit em 12.1, alínea "g", da Norma n° O 112011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma no 01/201 t, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no sobitem 12.1, alínea 4~i~', da Norma n° 0112011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 0112011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alfnea "k", da Norma n° 01/2011 . 

.. • • 

..... 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMO~·nc1.L_ n~· 
CNPJ: 12.824.446/0001·10 ~~ . s~o. 

Ilmo. Sr. 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

M INIST~"IO O.ú. e C:1:!M LINI(:Ji. Ç,ES 
BRA8rLI.ü.. DF 

53000 Ü'l257'i.l.20·J2-63 

ASSUNTO: Ofício n° Sl0\2012\CGRC\DEOC\SCE-MC, de 26 de Janeiro de 2012. 

REF: Processo n° 53000.064281/2010 

São Miguel Quixeramobim/CE, OS de março de 2012. 

Senhor Coordenador, 

Em atenção ao ofício acima referenciado, bem como a Nota Técnica 
291, de 2S\Ol \2012, segue acostado a este o PROJETO TÉCNICO para instalação da 
estação, subitem 12.1., da Norma Reguladora do Serviço, e os documentos 
requestados abaixo: 

a) Certidões Negativas de feito criminal da Justiça Estadual dos últimos OS 
(cinco) anos; 

b) Certidões Negativas de feito criminal da Justiça Federal dos últimos 05 (cinco) 
anos; 

c) Comprovantes de residência dos membros da Diretoria - Executiva desta 
Associação. 

Cordialmente, 
: ' ·"'J'\ • 

)',;. 

CHAVESSIMÃO~D-O_C_U_M_E-NT_O_A_N_E_XA_D_O ____ ~ 
NESTA DATA 

!51 oB t.Wif. 
---~ 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves Ledo, n° 172- Altos, Praia de Iracema - CEP: 60.110-260 
Fortaleza/CE- Te!.: (85) 3332-1300 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

I -SERVIÇO RADIODI FUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

jAjsJslolcJIJAJC[ÃjoJ JcJojMJUINIIITIÁIRIIIAJ ISIÃioJ IMjiiGiujeJLI 1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IDI EI IQ ]Uit Jx[EIRIA JMIOIBJIIM I J 1 1 1 J1121BI2J4J41416Jololoi1Jl loJ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I5 IÃI 0 1 IMIIIGJU JEILI IFIMI I I 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I I I I I I I I I I I I 

lvlxJLIAI Jolel lsJÃjoj ]MixiGiuleiLJ,IsltiNI I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lolxls lr iRix l r lol lsiÃiol IMi xiGiule iLI IQiul xlxiEIRIAIMiolsl xiMI I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ ~ 15 1°1 2 1 o l'l3 l 3 l"l 5 ll 3 l 9 1° 13 11 1'12 13 l"l wl 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

lvlxiLIAJo lel lsiÃiol IM!x iGJuJE ILI,JsltiNI I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lol r lslr iRi xlr lol ls]Ãiol IMi xiGiuiEILI IQiul xlxleiRIAIMiolel t iMI I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ ~ ~ IOI 2 I o 1'1 3 1 3 1"1 s 11 3 1 9 I o 13 11 1'12 1 3 1"1 w I 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio nao se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligaçao entre o estúdio e o sis tema irradiante 
no campo li .. , Outras ínformações de interesse") 

LOGRADOURO 

lvi iiL IAI lo iEI lsiÃiol IMixiG iuiEILI,Is lt iNI I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I 
I D lt I s I T I R I I I T I o I I s I Ã I o I ~Q~U J.;I~XJ..!E~R_tt;~~::t;!~::,..t+J 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I l I I I I 
6- TRANSMISSOR 

7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

I A I u I A I D I I c I I E I Q I u I P.] 

MODELO 

IP]T/o ]ojeJ-JF jMj 



GANHO ma~ (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I O I , I O l dBd I I l 2 I 8 l m 

8- UN HA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

[RIF!sl lsiR[AisltiLI IKIM[Pj [ 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

!Jj4[m 141, [ 3141 da 

ALTURA DA TORRE 

I 13 1 o ! , I o I m 

I I 
PERDAS NA UNHA (PL) 

[ 1 [ I I 4 I 7 I s I dB 

ALTITUDE DO LOCAL 

I I I 131 o 161m 

MODELO 

IR!Gicl l2lt l 3! 

EFICIÊNCIA DA LINHA (ll) 

I o I , 11 1112 1 I 

Perdas na linha (PL)=.b!Ak 
100 

:illJ 
Efici!nc ia da linha (TJ} "' lO 10 

9-POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP} 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt, 1'J ) = 10 log (0,025 X 1,0 x 1,0 X 0,712) = 0,0178 Kw ou - 17,49 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght "' Ganho da antena, no plano horizontal. em vezes. 
Gvt .. Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverâ ser igual ou inferior a 25 Wans. 

I O -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu} = 107 + ERP(dBkl - 20 log d (km) 

ERP(dBkl =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execuç.ão do serviço) 

E(dBu) = 107 + (- 17,49 - 20 log 1,0) = 89,51(d8u) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

li ·OUTRAS INFORMA ÓES DE INTERESSE 

Cálculos feito para uma freqOência de I 04,9 MHz. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

CEP 

161olslllol-141olol lolslsi- !Jiolsl614 131ol71 
E-MAIL 

jYjAISjKjAjRjAjMjAjRjijAJ11®jGjMIAjijLj.jcjoiMI I I 
LOCAL DATA 

I I I I 
jFjojRjTIAJLJEIZjAj - jCJEI 1 1 

ASSINATURA 
j o j 6I ! JOj 2j / j 2j Oj l j 2j 

I ~~~~ I 

2 
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.. ::Teletronix:: .. 

~etroni.X 
fqutpamenlos paro. R6dlod1fus.\o 

PESO 

HUMIDADE RELATIVA DE OPERAÇÃO 

TEMPERAnJRA DE OPERAÇÃO 

CONSUMO A 25WATIS DE RF 

RUi DO DE MODULAÇÃO AM SÍNCRONA 

RUÍDO DE MODULAÇÃO AM ASSÍNCRONA 

PLC 

DETETOR DE FALTA DE LOCK 

?age I of2 

> PRODUTOS > UNHA FM > TRANSMtsSOIUiS > 25W -
SPS02SAGILE 

l'RAMSMISSOR FM DE 25W- SP502SAG1LE 

0 TRANSMISSOR FM DE 25W BANDA lARGA - MODELO SP5025 AGILE FOI 
DESENVOLVIDO COM A EXCLUSIVA TECNOLOGIA TELETRONIX "ALWAYS ON 
AIR", QUE ATRAVÉS DE UMA INTEUGÊNCIA MICRO CONTROLADA PERMITE QUE 
SUA EMlSSORA PERNANEÇA "NO AR", MESMO NAS CONDIÇÕES MAIS ADVERSAS, 
CONO: INCIDÊNCIA DE POTÊNCIA REFLETIDA, ALTAS TEMPERATURAS, FALMA 
NAS FONTES OU MÓOULOS, ALÉM DE OUTRAS. TRANSNISSOR ESPECÍFICO PARA 
RÁDIO COMUNITÁRIA OU COMO EQUIPAMENTO RESERVA PARA POTÊNCIAS 
tWORES. 

EQUIPAMENTO COMPOSTO DE Ur-1 MÓDULO DE 25WATTS FONTE DE 
AUMENTAÇÃO TIPO CHAVEADA FUll RANGE • PRODUTO COMPACTO, ROBUSTO E 
DE ALTÍSSIMO DESEMPENHO PROPORCIONA À SUA EMISSORA SEGURANÇA, 
EFICIÊNCIA E ALTA QUAUDAOE DE TRANSMISSÃO. FACIUOAOE DE OPERAÇÃO, 
POIS ATRAVÉS DE SEU PAINEL FRONTAL EM LCD E TECLAS DE FÁCIL 
NAVEGAÇÃO PERNITEM NAVEGAR PELAS LEITURAS DO EQUIPAI'lENTO 
VERIFJCANDO SUA CONDIÇÃO DE OPERAÇÃO, ALARME PRESENTE E OS 10 (DEZ) 
ÚLTINOS ALARMES OCORRIDOS COM INFORMAÇÕES DE DATA, HORA E CAUSA DA 
OCORRÊNCIA, ACESSO AO MENU DE CONFIGURAÇÕES QUE PERMITE O AJUSTE 
DE FREQUÊNCIA NA FAIXA DE 87,0MHZ A 108MHZ E POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
DE 0 A 25W OU ZERÁ-LA, ESTES AJUSTES SÃO PROTEGIDOS POR SENHA, QUE É 
DE USO EXCLUSIVO DO PROPRIETÁRIO DA EI~ISSORA E OU ENGENHEIRO 
RESPONSÁVEl. 

VISANDO PROPORCIONAR-LHE COMODIDADE E FACIUOADE, ELE POSSUI, 
ENTRADAS MPX, PARA TRANSMISSÃO Esn:REO, L E R CONECTORES TIPO 
CANNON, PARA TRANSMISSÃO MONOFÕNJCA, PODERÁ SER CONFIGURADO PARA 
TRANSMISSÃO MONOFÓNlCA, ESTEREOFÓNICA COM PlACA GERADORA DE 
ESTÉREO E ESTEREOFÔNICA COM PROCESSADOR DE ÁUDIO COM PLACA 
GERADORA E PRDCESSADORA. 

tJ OOII!oWUWJ MAIIlW.tM PDf 

liJ IJNI PMAOCEII'I'IfKAOO DE HO~ 

liJ MAIS Ol1IWIES 'TfDI~ (Cl)fol fOro) 

\j~Sol.K:fn UM ORÇAMENTO 

CARACTEIÚSTlCAS TÉCNICAS 

5,5 

ATÉ 95% 

O A SO"C 

45WATTS 

MINIMO DE 5506' S ABAIXO DE 100% DE MODULAÇÃO AM, COM SINAL 
DE 400HZ E 75US DE DE - ÊNFASE. 

MIN!MO DE 55D8' 5 ABAIXO Df 100% DE MOOUI.AÇÃO AM, COM SINAl 
DE 400HZ E 75US DE DÊ - ÊNFASE. 

TRAVAMENTO AUTOI>1ÁTICO DE POTÊNCIA 

CORTA A POTÊNCIA NO PERÍODO DE LOCK 

http://www.teletronix.com.br/produtos.aspx?L=2&c=5&S=9 30/4/2010 
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INDICADOR DE MODULAÇÃO 

FoNTES TIPO 

MPX • RESPOSTA DE FREQUÊNOA 

SEPARAÇÃO 

ATENUAÇÃO DO FILTRO DO GERAOOR,FILTRO OE 15KHZ 

PILOTO 

GERAÇÃO 

GERADOR DE ESTEREO 

REFRIGERAÇÃO 

AlARMES 

MEDIDAS 

PROTEÇÕES 

NÍVEL DE ENTRADA,MPX 

PRÉ ÊNFASE 

TIPO DE MODUlAÇÃO 

NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO PARA 100% DE MODULAÇÃO 

!MPEOÂNaA DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO (20HZ A 15KHZ) 

NÍVEL DE RUiDO DA PORTADORA COM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO: 400HZ 

DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL 

lMPEOÂNCIA DE SAÍDA 

ATENUAÇÃO DE HAANÔNICOS E ESPÚRIOS 

ESTABIUDADE DE FREQUÊNOA@25oC 

EXITAOOR 

CONECTOR DE SAÍDA 

FAIXA DE FREQUÉNOA 

PO~NCIA DE SAÍDA {NOMINAL) 

Page 2 of2 

GERAoo DIGITALMENTE COM , 1o% oE PREOSÃo, ESCALA ENTRE 30% A 6~a C0A 
120% DE MOOULAÇÃO. . '1(:. 

CHAVEAOA ,2BVDC,l2.V,-12V ,3 AMPERES. ~~.:i-0 a 
+/·0,05 DB,20HZ A SOKHZ;+/·0,2 DB,53KHZ A 100KHZ 

1 Rl~iic3·,(_ i ,\) · n 
'') '3Q, 
''.S's- ? 

>60oB'S 

> 40DB E 6006 'S A 19KHZ 

19KHZ +/-1HZ 

CRISTAL ITERN0:2,432MHZ 

!NTERNO/EXTERN01CONFIGURAOO ATRAVÉS DE PLACAS ESPEOFICAS 

FORÇADA POR VENTILADORES 

REFLETIOA,SOBRECORR.ENTES1508RETENS0ES,SOBRETEMPERATURAS1LOCK. 

TEMPERATURAS 1 TENSÓES1CORRENTES 1 POTENCIA DIRETA E REFLETIDA. 

POTÊNCIA REFLETlDA,SOBRETENÇÃO DA FONTE SOBRECORRENTE, 
LOO<,SOBRETEMPERATURA. 

OOBM I CONECTOR BNC FÊMEA 

SELEOONÁVEL NO PAINEL FRONTAL DE 2SUS,50US(CCIR},75US(FCC). 

MONOFÔNICA: 180KF3E; ESTEREOI'ÓNICA: 256KF3E 

OOBM 

10KO- MPX, L, R. 

>60085 

<0,5% 

500 

>60DBS 

+/-200HZ ENTRE 0°C ATÉ 70°C 

l,SWAmiTRANSISTOR I 5WAm 

TIPO: "UHF" 

87,0MHZ A 108,0MHZ COM INCREMENTOS DE 100KHZ. 

· ~ , . . .......,. 
~ •• "l · •. --··-. -yv ..,... ,. 
iAolo..... _ ... ~ '•, 

-~ .. -
~~-

- -

http://www .teletronix.com. br/produtos.aspx?L"' 2&c=5&S=9 30/4/2010 



r Certificado de Homologação- Requerimento n° 0531/03 

_, 
ANA TEL 

Fabricante 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ0ES 

Certificado de Homologação 
(lntransferlvel) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emisslo: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÕNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO I RIS 

57540.000 - SANTA RITA DO SAPUCAI · MG 

Page I of2 

Este documento homologa. nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL 11 - 183, emitido pelo OCO - ACTA- Supervisão Técnica Independente. 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é valida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve 
observar as condições estabelecidas na regulamentaçao do serviço ou aplicaçao a que se destina. 

Tipo: 

··ansmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicaçao: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Potência de salda redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajust:ada~~~rpé~êt cia{s) e freqOêncía(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agéncia 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 003. 

onstitui obrigação do fabricante do produto no Bras identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
)solução Anatel n° 242, em todas as unidades com as. antes de sua efetiva distribuição ao mercado. assim como observar e manter as 

características técnicas que fundamentar rtificação original. 

As informações constantes dest 
HomologaçAo, dlsponlvel no portal dii 

homologaçlio podem ser confirmadas no SGCH -
anatel.gov .br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http :1/sistemas.an atei .eov. br/sech/('prtitir~lfil'\/l-1 """' 1 ..... .-.~ ~~ ~ m. rro,-. ---" -

ação a 



• 

íí-eletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

. 
Plalilo Terra 1/4. Onda 

All•d Correa fqufJ~•mentos ffetr6nlaK LJ4a. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Fredarfca d• ToledD, 90 

Santa Rita do Sapual • MG • Cep: J7S40,GOO 

Te i.: (35) 3473 3700 I (35) 3473 3710 

vend•s@lteletronbc.com.br 

www.teletronlx.,om.br 

.. 



• 

1 

Resp.Téc: 

AUAO CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. To!edo. 90 
Senta Rila do Sapucai/MG • CEP:37540·000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87·108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

. _ô-' cb"l 
~~;_1-) ~ 
~~~'3:~ : 

,;:;~ ~~ 
·~?.·. ~ I 

go• 

180"+·· 
270° 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
sobre uma superfície plana(metática) de 1 ,5m quadrados. 

Folha 02 de 02 
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~tronix AUAO CORREA Equlp. Eletronleos Uda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. ToledO, 90 
Santa Rita do SapucafiMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
ECiu•pamt!ncos ~11110. Aadiodi«us1o INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB·FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
·Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
·<Modikt PTOdB·EM., 
·Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
·Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o· 

1ao• 

10° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana{metálica) de 1,5m quadrados. 

tPCo~ 
..)'~ 1-\ 2. 

,<. ~~ 
o~ qfi. 

ç, I 
I 

so· 

1ao• 

Folha 1 de 02 

r_ 

• 
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RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Especificação Código: loata: 06/03 

Técnica 401.041 IRev.: I 
Descrição do produto: 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

Aplicação 

Sistemas de radio comunicação, sistemas auxiliares de radiodifusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
mílítares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção e Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Prática Telebrás 235-330-702 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
1" blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2• blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%, 0 B, 14 mm 

Capa: PE, 0 10,34 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Se) 166) 

Resistência õhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
lmpedância caracteristíca: 

Freq!laoclo (MH1) 0,5 1,0 1,5 

Atenuaçlo (<181100m) 0,555 0,764 0,641 

Poltncla (kW) 11,0 11,0 11,0 

FreqOAncla (MH1) 512 eoo 700 

Atenueçlo (<IB/1 DOm) 10,2 11,2 12,2 

Potência (kW) 0,3110 0,351 0,322 

Caracterfsticas Mecânicas 

2,0 

0,17t 

11,0 

800 

13,2 

0,310 

10 

1,57 

4.21 

824 

13,4 

0,293 

:!> 3,5 Q/km 
:!> B,OQ/km 
> 5000 Mn.km 
~ 0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CA // 1 min.) 
82 pF/m 
82% 
so±3n 

zo 30 50 88 

2,05 2,38 2,97 3,118 

2.i2 2,11 1,70 1,32 

894 900 126 980 

13,9 14,0 14,3 14,6 

0,282 0,275 0,270 0,281 

(I) Especificado a 20"C. 
m Especificado a 40"C. 

100 

4,15 

1,20 

1000 

14,11 

0,250 

104 160 174 200 300 400 450 

4,34 6,10 5,83 6,10 7,63 8,96 9,53 

1,11 0,1120 o.aso 0,805 0,702 0,501 0,452 

1250 1500 1700 1800 2000 2200 2300 

111,11 18,8 20,2 20,9 22,3 24,0 24.6 

0,177 0,181 0,1$1 0,147 0,140 0,120 0,114 

500 

10,0 

' o,h o 

3~00 

2,.4 
o .i ao 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx. 80°C 
126 g/m 

1 ~UN 10,3 

Acondicionamento 
Fornecimento em rolos , carretéis ou bobinas. 

RFS Brasil 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 
06816- 900 Embu São Paulo (Brasil) 

Tel.: + 55-11 4785-2433 
Fax: + 55-11 4785-8100 
www.rfsworld.com 
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- , -ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ: 12.824.446/0001·10 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA SÃO MIGUEL DE 

QUIXERAMOBIM, com sede no Município de Quixeramobim, Distrito de São 

Miguel, Estado do Ceará, através do seu representante legal, infra - assinado, 

declara que: 

a) Na ocorrene~a de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá as transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações- ANATEL,interromperá suas transmissões. 

São Miguel Quixeramobim/CE, OS de março de 2012 . 

O CHAVES SIMÃO 

. ··~· ....,..........-- ......... 
SIRVa,() 11\Jfu..... · 
~ •· Cf/"' :o. 
~tERF ~· "· "., 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves Ledo1 no 172- Altos, Praia de Iracema- CEP: 60.110-260 
Fortaleza/CE- TeL: (85) 3332-1300 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO que, o horário de funcionamento da emissora, pertencente a 

ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM, localizada no distrito 

de SÃO MIGUEL QUIXERAMOBIM/CE, no será de OS(cinco) às 24 (vinte e quatro) 

horas. 

São Miguel Quixeramobim/CE, OS de março de 2012 . 

1 ~N 10,3 

- · 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves Ledo, n° 172- Altos, Praia de Iracema- CEP: 60.110-260 
Fortaleza/CE- Tel.: (85) 3091.0778 



DECLARAÇÃO 

Declaro que, de acordo com a regulamentação vigente, não existe 

aeródromos no distrito de SÃO MIGUEL QUIXERAMOBIM/CE, onde a instalação 

proposta no presente projeto para o Serviço de Rádio Comunitária, pertencente a 

ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM, possa causar 

qualquer tipo de interferência prejudicial. 

São Miguel Quixeramobim/CE, os de março de 2012. 

YÁS=I~VIEI 
ENGENHEIRA ELETRICISTA 

CREA N° 11.971-0 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves ledo, n° 172- Altos, Praia de Iracema - CEP: 60.110-260 , 
Fortaleza/CE- Tel.: (85) 3091.0778 



DECLARAÇÃO 

DECLARO que a cota do terreno (solo), no local proposto de instalação 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 19.2.5.1 (Norma 

Complementar n° 01/2011), ou seja não tem desnível maior que 30 metros, com 

relação à cota de qualquer ponto no raio de um quilômetro em torno do sistema 

irradiante. 

São Miguel Quixeramobim/CE, OS de março de 2012. 

~~~ 
YÁSKARA MARIA GRANGE~RO VIEIRA 

ENGENHEIRA ELETRICISTA 
CREA 11.971-D 

l~N 10,3 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves Ledo, no 172- Altos, Praia de Iracema - CEP: 60.110-260 . 
Fortaleza/CE- Te!.; (85) 3091.0778 · 



DECLARAÇÃO 

• DECLARO para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 

• 

por mim elaborado, as emissões provenientes da ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA SÃO 

MIGUEL DE QUIXERAMOBIM, permissionária do Serviço de Rádio Comunitária, cuja 

instalação está proposta para a cidade SÃO MIGUEL QUIXERAMOBIM/CE, na 

freqüência de 104,9 MHz, não submeterão a população da referida localidade a 

radiações eletromagnéticas de radiofrequência de valores superiores aos 

estabelecidos na publicação " Guidelines for Limiting Exposure to Time­

Varying Eletric, Magnetic, and Eletromagnetc Fields (up to 300 GHz)", da 

Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não Ionizantes- ICNIRP . 

São Miguel Quixeramobim/CE, OS de março de 201 

,~\~~ 
YASkÃRA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

ENGENHEIRA ELETRICISTA 
CREA 11.971-D . .. ..,. 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves Ledo, no 172- Altos, Praia de Iracema ~ CEP: 60.110-260 
Fortaleza/CE- Tel.: (85) 3091.0778 



PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB~ da 

emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antenJ 

transmissora em nenhuma direção. 

São Miguel Quixeramobim/CE, OS de março de 2012. 

,~\~~"" 
YASKARA MARIA GRÀNGEIRÕ VIEIRA 

ENGENHEIRA ELETRICISTA 
CREA 11.971-D 

!EJN:;. ~ . ..__.._·~· · 
ry'V ~""" 1 '\ 

~-eo...u ·· .. 
~ERE fnl f) r;~ . 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves ledo, n° 172- Altos, Praia de Iracema - CEP: 60.110·260. 
Forta!eza/ CE- Tel.: (85) 3091.0778 



CROQUIS DE INSTALAÇÃO DE CAMPO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNn'ÁRJA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 
Localidade : QUIXERAMOBIM • CE 

Frequencla: 104.9MHz 

• Csnal: 285 
Coordenadas WGS84: os•20'33"S 

39°31'23"W 

• 

• 

CTB: COTA l>A BASE DA TORRE EM RELAÇÃO AO NfVEL l>O MAR 

HT: ALTURA DA TORRE 

ANTENA PTODB 

TORRE 

ESTAlADA 

HCI(P) : ALTURA DO CENTRO GEOMÉTRJCO DO SISTEMA IRRADIANTE EM RELAÇÃO A BASE DA TORRE 

. . 
L: COMPRIMENTO DA UNHA DE TRANSM/SSAO 

HT30m!Js 

HCJ(P) 28mta 
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ART ELETRONICA ,~!&ti<:-"\. J 
ART N°. 060196805000t8'3~ iir 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Dados do Contratado 
·~----------------------------------~~~~~~~~~~~------~~r:N~P--------17P~F-------------4 

Nome do Profissional 
YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 601968050 34908552304 

ITítuio(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 

Nome da Empresa Contratada 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Nome da Contratante 

Dados da Contratante 

ASSOC. COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Endereço da Contratante _ 
VILA SAO MIGUEL, S/N DISTRITO SAO MIGUEL- QUIXERAMOBIM/CE 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome. do Proprietário 
ASSOC. COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 
:fndere)O da Obra ou Serviço _ 

.A SAO MIGUEL, SIN DISTRITO SAO MIGUEL • QUIXERAMOBIM/CE 

ICEP 
163825000 

ICEP 
163825000 

NPJ 
.x.x.x 

CPF I CNPJ 
12824446000110 
Telefone 
(85)96042547 

CPF I CNPJ 
12824446000110 
!Telefone 
(85)96042547 

po da ART !Participação ~o. ART substltufda !Profissional 
Normal ~ndlvldual !x.x.x.x jx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

NO Auto 1 Relatório Fiscalização 
x.x.x.x 

!Previsão Inicio 
12010312012 

Dados do Contrato 
!Previsão de Término 
122/0312012 

Classificação da ART 

~alor da Obra ou Serviço 
IR$ 2000,00 

Atividade Técnica Classificação Nlvel Quantidade Unidade 

O l-Projeto 80109-RADIOFUSAO ~-Assessoria, Consultoria 1 bu Assistência 
99-Unldade Indeterminada 

x.x.x.x x.x.x.x ~.x.x.x tx.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x pc.x.x.x ~.x.x.x pc.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x ~.x.x.x ~.x.x.x pc.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x ~.x.x.x pc.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x ~.x.x.x x.x.x.x pc.x.x.x x.x.x.x 

Informações Complementares _ 
PROJETO DE RADCOM (104,9 MHz), PARA FINS DE UCENCIAMENTO DA EMISSORA DISTRITO SAO MIGUEL QUIXERAMOBIMICE.x. x. x. x. x. 
x. x.x.x.x. x. x.x. x.x.x.x. ~ x. x.x.x.x.x. ~x.~~ x.x.x. Lx.x.x.~ ~ x.x.~ x.x.~x.L LX.x.x. x.x. x.x.x.x.L x.x.x.L 
x. x.x.x.x. x. x.x. x.~ x.x. ~~ x.x.x.x.x. Lx.x.Lx.x.x. Lx.x.~x.x. x.x.~ x.x.x.~x. ~ x.x.x. x.x.x.x.x.x.x.L x.x.L 
Y x.x.x.x. x. x.x. x.~ x.x. x.x. x.x.x.x.x. ~x.x.L x.x.x. ~x.x.x.~ x.x.x.x. x.x.x.Lx. Lx.x.x. x.x.x.x.x.~~L LX.~ 
, X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 

"Essa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes à 
declaradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideológica artigo 299 do Código Penal Brasileiro." ......... 

Acessibilidade ~~~ 
Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ac:esslbllldad a ,_ .. " -a 1-eg.ls- la-çã-ic 
e~_ecífic:a e no Decreto no. 5.296, de 2 de dezembro de 2004. _ _ -· 

QUIXERAMOBlM/CE r/ · ,-, . , -
06/03/2012 ]'3?~ ~"U.A '0\.C!t. ~ vt;>a ..P 

Assinatura do Profissional ~~~oJon rata~ " 

Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realiza ... .., -..-mo ... as ~ <~rtes. ~ ~ráPJo 
6.496/77) 

Importante 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codlficaç1!o constante no manual da RT. 
Os serviços classificados devem fazer parte das atrtbulções do profissional. A ART só terá validade quando quitada. ~ 
O preenchimento Incorreto ou incompleto da ART, Implicará na sua lnvalídaçao conforme determina o Art. 8° daRes. 307/86 do CONFEA. 
Verifique no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.org.br) 
Entidade de Classe 
SENGE-CE - Sindicato dos engenheiros no estado do ceara 

http://W\V\v.creace.org.br/creadigítaVprofissional/art/pagaslmprimir.asp 

alorda ART 
R$ 33,00 

07/03/2012 
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CAIXA BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 
acado: 
ASKARA MARIA GRANGEIRO VI EIRA 

RUA DOUTORA SOCORRO AZEVEDO l50APTO 406 BLOCO 01 ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE -. 
FORTALEZA CE. CEP:60810400 

ep. Numérica: 10490.54743 33000.200049 00062.471396 1 52790000003300 

AgJC6d. Cedente Data Emissão 
1047/054743-3 06/03/2012 

Nosso Número 
240000000006247133 

Data de Vencimento Valor do Documento 
21/03/2012 33,00 

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRIA 

exto de Responsabilidade do Cedente. 

crea-CE Profis.sio~~l: YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA. 
conselho Regional de Engenharia Proprretáno: ASSO C. COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM. 

e Agronomia do Ceará. (00283) 
CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva, 81, 
Centro - Fortaleza/CE 

CEP: 60.030.{)1 O 
Tel.: (85) 3453.5801 
Fax: (85) 3453.5804 

Sile ofici al: 
www .creace.org.br 

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (11h às 17h) 

0800 979 1400 

bs.: Este boleto não vai QJ:TJO.ART:~.- ,.,. 
pós o vencimento rei ~ ,u.m n·o~tD 

F 
.. ·. . . . ·,r:~} 
' \ · • ..' J, •• t ' 
'\ .. . 

o Creadigital. 

Autenticação Mecânica 

- - - - - - - - - - ~ - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - M 

r~~ CAI\A 
~ 

···~-.... --
SENYV) F\k1-,.., 
llrill!n:l ~ ( .­
CMER~ ,.~. 

ffi ...... 
.....1 
w 
g 

~ JUN 10.3 



@-~~~~~~Q.K. 
UNÇAO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ILA DE SÃO MIGUEL, S/N° 

DISTRITO DE SÃO MIGUEL 
QUIXERAMOBIM-CE 

B RODRIGO DE SOUSA DA SILVA 
FUNÇÃO: DIRETOR-ADMINISTRATIVO 
VILA DE SÃO MIGUEL, SJNO 
DISTRITO DE SÃO MIGUEL 

QUIXERAMOBIM-CE 

@- SAMAPjDA DE BRUO ALMEIDA 
FUNÇAO: DIRETORA-FINANCEIRA 
VILA DE SÃO MIGUEL, S/N° 
DISTRITO DE SÃO MIGUEL 
QUIXERAMOBIM-CE 

~O SOCIAL : ASS. COMUN. SÃO MIGUEL DE OUIXERAMOBIM. 
EREÇO :VILA DE SÃO MIGUEL,S/N 
RITO : SÃO MIGUEL MUNICÍPIO : OUIXERAMOBIM ESTADO : CEARÁ 
tRD: LAT.(S = 05° 20' 3311

) LONG.(W = 39° 31' 23") 
TUDE :29.0 m 
\LA -1 : 5800 

.. 

~UN21 ,3 

_j 



13/02/12 

PODER JUDICIÁRIO 
lU5'!IÇA FEDE..:«AL , 
SEÇAO lUDICIARIA DO CEARA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 201200064329 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS ~OS DE DISTRIB ÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUECONTRA 7'""' . ..,"" 
~.RL."'"" ANTÔNIO CHAVES SIMÃO 

F: 203.022.153-87 

NADA CONST~eral de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1- Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2- O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo Interessado e destinatário; 

3- A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço htto://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 13/02/2012 10:21:26 

Q~tlça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85}3521-2743. 
ümoelro do Norte·CE: ·Rua Seraflm Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóblo Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040·270. Fone:(88)3571· 
1385/24 73/2874/2754. 
Sobrai·CE: ·Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040·730. Fone:(88)3611·4333/5 

"' .. ..--~ ~ .. ..... . .. . 
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./. 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO CEARÁ 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUlXERAMOBIM 
Av. Dr. Joaquim Fernandes, 670- Ceotro 

63.800-000- Quiuramobim ·C e 
fone(Fu) 3441-4127 

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS I 
CERTIFICO, a requerimento verbal da parte que após pesquisa 

nos arquivos do Sistema formatizado (SPROC) do Setor de Distribuição do 
Juízo de Direito da marca de Quixeramobim-CE, verifiquei que até a presente 
data, ás n!l NÃO CONSTA NEN UM ANTECEDENTES 
CRIMINAIS, observando-se o que preceitua 'Art. ao, §§ 1 o e 2~ da Resolução 
n° 121 de 05110/2010, do Conselho Nacion 'de Justi a contra; 

CARLOS ANTONIO CHAVES SIMA , brasileiro, natural de Fortaleza - CE, 
nascido em 23/10/1961, filho de Antônio Simão e Maria ldalba Chaves Simão, RG: 
N° 1010258 - SSP-CE, residente naAvenid Treze de Junho, n° 543, Centro, nesta 
Cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará 

"0 REFERIDO É VE 

J Quixeramobim, 15 de 

~-~ 
Leví Rodrigo Oli~Paiva 

Resp. pela pesquisa. 

Obs: Esta certidão só é válida se 

Validade de 30 (trinta) dias a contar da data da expedição. 

Art. 8' A certidão judlclal, civel ou criminal. será negativa quando não houver falto em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada. 
§1' A certidão )\ldlcial criminal também será negativa: 
I - quando nela consta a distribuição de termo circunstanciado, Inquérito ou processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em 

julgado. 
11 -em caso de gozo do beneficio de sursls (art.163, § 2' da Lel7.210, de 1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida. 
§2' Tambêm deverá ser expedida certidão negativa quando, estando suficientemente Identificada a pessoa a respeito da qual se solicitou a certidão, houver 
registro de processo referente a homOnlmo e a Individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do Poder Judiciário, caso em que 
dever.! constar essa observação. 



•• 

JUSTIÇA ITORAL 
11 8 ZONA ELEITORAL DE QUIXERAMOBIM - CE 

AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 670, FORUM Telefone 34411295 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam 
para o eleitor CARLOS ANTONIO CHAVES SIMAO, nascido em 22/10/1961, filho 
de MARIA IDALBA CHAVES SIMAO e ANTONIO SIMAO, número de inscrição 
eleitoral 005300770701, os seguintes dados cadastrais (MERAMENTE 
DECLARADOS PELO REQUERENTE, SEM VALOR PROBATÓRIO): 

Ocupação: COMERCIANTE 
Endereço: VILA DE SAO MIGUEL 
CEP: 63800000 Telefone: 

Em 15 de fevereiro de 2012. 

VALDEREZ 
MA1 

•• I 

.-............... - · 
!&V&,-0~1.,... .. 

~-~ 

~:N~:: 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
11a ZONA ELEITORAL DE QUIXEAAMOBIM- CE 

AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 670, FORUMTelefone34411295 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: CARLOS ANTONIO CHAVES SIMAO 
Inscrição: 005300770701 Zona: 11 Seção: 8 
Município: 15296- QUIXERAMOBIM UF: CE 
Data de nascimento: 22/10/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA IDALBA CHAVES SIMAO 

ANTONIO SIMAO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

Em 5 de março de 2012. 

-tri?lo'C ll'W-
MARIA RUTH BARROSO DE LIMA 

MAT. 56017 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercfcio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polfticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidad · ael~"'tí~ --
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil abs -~~o 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigaç ~-po"!t<l • · 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; ineJegibili ~i~~. ení ~. 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

~ JUN 10.3 



tJ/02112 Justiça Federal no Ceará 

PODER lUDICIÁRIO 
JU5!IÇA FEDE~L • 
SEÇAO lUDICIARIA DO CEARA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO ~ 

Número de autenticação: N° 2012000643~ 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVEND . ~TROS DE DISTRIBUlÇ- , A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA (OS REGIS 

ORIGO DE SOUSA DA SILVA 

NADA CONST na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2- O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo Interessado e destinatário; 

3- A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço htto;//www.jfce.gov.pr no prazo de 90 {noventa) 
dias. 

4- Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 13/02/2012 10:26:26 

Ó stlça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: {85)3521-2743. 
Umoelro do Norte-CE: -Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: {88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: • Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobrai-CE: -Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



• 

• 

I 

• PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO CEARÁ 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUIX 
Av. Dr. Joaquim Fem•ndes, 670- Centro 

6).800-000- Quinramobim- Ce 
Fone(Fn) 3441-4117 

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS I 
CERTIFICO, a requerimento verbal da parte que após pesquisa 

nos arquivos do Sistema Informatizado (SPROC) do Setor de Distribuição do 
Juízo de Direito d omarca de Quixeramobim-CE, verifiquei que até a presente 
data, ás 16h in.1 NÃO CONSTA NENHUM ANTECEDENTES 
CRIMIN 
n o 121 de 0511012010 do Conselho Nacio 

RODRJGO DE SOUSA DA SILVA, asileiro, natural de Quixeramobim - CE, 
nascido em 05/01/1985, filho de Fr cisco Benedito da Silva e Antônia Lucileide 
de Sousa da Silva, RG: N° 2002021081546 - SSP-CE, residente na Vila São 
Miguel, n° 224, Distrito São :rvliguel, no unicípio de Quixeramobim, Estado do 
Ceará. 

"0 REFERIDO É 

/ , ~ Quixeramobim, I 

Leví ~go Oli~Paiva 
Resp. pela pesquisa. 

Obs: Esta certidão só é váli 

Validade de 30 (trinta) dias a co 

Art. s• A certidão judicial, cível ou criminal, será negativa quando não houver feito em tramitação contra a p a a respeito da qual foi solicitada. 
§1 o A certidão Judicial criminal também será negativa: 
I - quando nela consta a distribuição de termo circunstanciado, Inquérito ou processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em 

julgado. 
11 - em caso de gozo do beneficio de sursls (art. 163, § 2• da Lei 7.210, ae 1984) ou a pena )á tiver sido extinta ou cumprida. 
§2" Também deverá ser expedida certldlio negativa quando, estando suficientemente Identificada a pessoa a respeito da qual se solicitou a certidão, houver 
registro de processo referente a hom&nlmo e a Individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do Poder Judiciário, caso em que 
deverá constar essa observação. 



. .. 
' 

coelce COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
Note Fls~a~~ 8 • ç; 1iJ 

Série Unlca • 

CNPJ 07.047.251/0001-70 • C.G.F. 06.105.848-3 rt. .,.;:NUMERO ':iiL.K 
Av. Barao de Studart 2917 Fortaleza/C E.· CEP 60127-900 250.572.904 

:.:_< .ió>"11!1. -~IY-':..\, "';i·lil. -·'~ 'lO!.",.,..: . iã·. ·, .... ADOS DA ENTREGAI.'..~~•..h· .... ~ .... ~- ·,_;:a· :~~, :l!lii ... ":h.~ 
ENDEREÇO : VL SAO MIGUEL 00224 
BAIRRO: CEP : 63800000 

MUNICIPIO : QUIXERAMOBIM ESTAOO :CE 

CENTRO OPERATIVOil. · ··J~:t 

RECIBO DE SEGUNDA VIA DE CONTA- SVI I QUIXADA 
f-· 

N° DO CLIENTE : 545514 DV: 6 ROTA : 24 28033 02 056000 -o VENCIMENTO: 05/03/2012 

MUNICIPIO : QUIXERAMOBIM PERIODO fREF. : 0212012 FATURAMENTO: 06/0212012 

NOME : RODRIGO DE SOUSA DA SILVA CLASSIFICAÇÃO : T:90 C:01 S:01 

ENDEREÇO : VL SAO MIGUEL 00224 CEP : 63800000 

DOC.: C.P.F.- 00000000000008629603-55 SEQUENCIAL : 

tí'>'l:'~~ :.::.'~- ~ !;,;e[ '• RAND C:.ULO -- .... . ··--·-· - _ .......... _..._ _ ... --·-· ........... --· - ... --.-- .. 
J 

.. 

• 



Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: NO 201200064376 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

~-

CERTIFICO, REVENDO OS R~S DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUECONTRA / 

o::I!APII\AUI\ DI! BRITO AL IDA/ 
; 037.2.78.933~11 

Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidio é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram Informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 -A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço htto;/Jwww.jfq~.gov.br no prazo de 90 {noventa) 
dias. 

4- Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 13/02/2012 10:29:40 

stlça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035·210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE:- Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóblo Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040·270. Fone:(88)3571-
138S/2473/2874/2754. 
Sobrai-CE: • Avel'llda Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611·4333/5144/4623/3275 • 

. . __..........,_ ......... .. 
~~ fl\Mlt;..,. 
MiriM <ta~ C ._ " -

CONH:RE (':l't . -: 

~8 JUN 10~3 
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• PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO CEARÁ 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM 
Av. Dr. Joaquim Fernaodtl, 670- Centro 

63.8011-000- Quixenmobim- Ce 
Fone(Fax) 3441-4127 

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS I 
CERTIFICO~ a requerimento verbal da parte que após pesquisa 

nos arquivos do Siste Informatizado (SPROC) do Setor de Distribuição do 
Juízo de Direito d omarca de Quixeramobim-CE, verifiquei que até a presente 
data, ás 16h min~ NÃO CONSTA NENHUM ANTECEDENTES 
CRIMINA S, observando-se o que preceit o Art. 8°, §§ 1° e 2°, da Resolução 
n° 121, de 05110/2010 do Conselho Naci al de Justi a contra· 

SAMANDA DE BRITO ALMEIDA rasileira, natural de Quixeramobim - CE, 
nascida em 23/12/1990, filha de edro Paulo Almeida e Veralucia de Brito 
Almeida, RG: N° 2006021050767 - SSP-CE, residente na Vil São Miguel, 
s/n°, Distrito de São Miguel, no Munic' io e Quixeramobim, tado Ceará. 

"0 REFERIDO É V 

I ' e)>: 
00

Quixeramobim, 16 de Feverei 

Leví /::irigo Ol~aiva 
Resp. pela pesquisa. 

Validade de 30 (trinta) dias a con 

Art. 8' A certld~o judicial. crvel ou crtmlnal, será negativa quando não houver feito em tramltaÇI1o contra a p 
§1" A rertldao judicial criminal também será negativa: 
I - quando nela consta a distribuição de termo circunstanciado, Inquérito ou proct!$50 em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em 

julgado. 
11 - em caso de gozo do beneficio de sursls (art.163. § 2• da Lel7.210, de 1984) ou a pena J6 Uver sido extinta ou cumprida. 
§2" Também deverá ser e•pedlda certldilo negativa quando. estando suficientemente Identificada a pessoa a respeito da qual se solicitou a certidão, houver 
registro de prOCI!$50 referente a homônimo e a Individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do poder Judiciário, caso em que 

deverá constar essa observação. 
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coelce COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
Nata Flsc:a'r:~ e. ~ 

Série Unlca • 1 

CNPJ 07.047.251/0001-70 • C.G.F. 06.105.848-3 lti.O: NUMER 
Av. Barão de Studart 2917 Fortaleza/CE. - CEP 60127-900 250.573.039 

~ _, :::.:::. ~ .:.. • •: J .. ]DADOS DA ENTREG ,. ~.,;·-.·.··~ .;:...:.,~· --:e ;,:: r.::"' 
ENDEREÇO : VILA DE SAO MIGUEL 00000 
BAIRRO : CEP : 63800000 
MUNICIPIO: QUIXERAMOBIM ESTAOO : CE 

•n·!..olrENTRO OPERATIVOk.-~·< ·':;. ~<: 

RECIBO DE SEGUNDA VIA DE CONTA- SVI I QUIXADA 

N• DO CLIENTE : 1399701 DV: 7 ROTA: 24 28033 Q2 233000 - 2 VENCIMENTO : 05/03/2012 

MUNIC[PIO: QUIXERAMOBIM PERioDO IREF. : 0212012 FATURAMENTO : 0610212012 

NOME: JOSE CILDO DE LIMA ClASSIFICAÇÃO : T:90 C:01 S:01 

ENDEREÇO: VILA DE SAO MIGUEL 00000 CEP : 63800000 

DOC.: C.P.F. - 00000000000017303603-19 SEQUENCIAL : 

,.~"". .-::: ~.·me :!Jr.RANOE .. . __ CULO 
- . __ .... _ ........ -... - -

• 
.. 

• 
18 {" 70.3 

·. 



Clvu. DAS PESSOAS NATURAIS 

TIDÀO DE CASAMENTO 
CILDO DE UMA E SAMANDA DE BRITO ALMEIDA 

\1\ATRfCUL-\: 

1370750155 2010 2 00014 225 0004702 11 

r- Nomes c:ompleros de solteiro. dat.:l$ e ioc:a.s de na~c1memo. nacionalidade e flllaçoes dos dos eõnluges l 

l
i JOSÉ CILDO DE LIMA, nascido no dia 18 de Janeiro de 1986, na cidade de 1 

I 
Quixeramobim, Estado do Ceará; brasileiro, filho de José Pereira lima e Maria Ricardo 

de lima. 

l 
j SAMANDA DE BRITO ALMEIDA, nascida no dia 23 de Dezembro de 1990, na 

j cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará; brasileira, filha de Pedro Paulo Almeida e 

V era lucia de Brito Almeida. 

;- O ArA D E REGISTRO DO CA.SAME.N I O (POR. EXTeNSO. ----:
1 

r DIA ·l r· !viÉS·-! ~-A.NOl 

I NOVE DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZ _J L~: \-ºi.J . 2.010 I 
- REGIME DE BENS DO CASAMENTO J 
L COMUNHÃO PARCIAL DE BEN~-----------------
,_. NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGE S PASSOU A UTILI7.AR (QUANDO HOUVER AJ... TERAÇÂO) J 
l_ SAMANDA ALMEIDA DE LIMA. 

f
. OBS(IõtVAÇÓES A \i(I\8AÇÕES 

Livro B-14 

Fls. 225 

I 
N!!. de Ordem 4.702. 

!......--- ··--·-------·--------+-::-::-::-----' 
NOME DO OF(CIO ·CARTÓRIO DO 12 OFfOO 0 conteúdo da certid.io e verda ou tJ. 

OFICIAL REGISTRADOR - DANIEL QUEIROZ ROCHA 

MUNICfPIO 1UF - QUIXERAMOBJM-CE 

ENDEREÇO - RUA: BOUGEVAL LEÃO, 678 - CENTRO 

~o 
O.J~--te 1-~natpra ,AA,Otlciat 
CA.W~e M- aa ~uva Amaral 

ESCREVENTE AUTORIZADA 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
1 ía ZONA ELEITORAL DE QUIXERAMOBIM - CE 

AV. DA. JOAQUIM FERNANDES, 670, FORUM Telefone 34411295 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam 
para a eleitora SAMANDA ALMEIDA DE LIMA, nascida em 23/12/1990, filha de 
VERA LUCIA DE BRITO ALMEIDA e PEDRO PAULO ALMEIDA, número de 
inscrição eleitoral 075074310710, os seguintes dados cadastrais {MERAMENTE 
DECLARADOS PELA REQUERENTE, SEM VALOR PROBATÓRIO): 

Ocupação: ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 
Endereço: RUA JOSE FAUSTINO DE OLIVEIRA O SAO MIGUEL 
CEP: 63800000 Telefone: 96131189 

Em 16 de fevereiro de 2012. 

ANTONIA~DASILVA 
MAT 56025 

·- ..... ~··- .,......, ........ 
~P:/}~1--
~ .. ~· .. 

COHF'ER1 t.ca- t') !' ~ 

~ JUNtB.3 



COMUNITÁRIA 
CA 

o 

ml 
COIWOS 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

~ 
PESO I WEIGHT (kiJ)~ (~ . ; 

. ' ;_/ 
; I 

RM 342.32059 5 BR 

lllllllll.lllll..llll..llll.ll.l 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064281/10 Localldade/UF: Quixeramobim/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Enlldade é uma: Associação 

2. Requerimento de Sollcltaçêo? Sim 

FI. ()4 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Artigo 3° do estatuto social da entldade. 

4. o Estatuto e Atas esUio registrados no órgl!o competente? Sim 

O Estaluto Social da entidade (Fls. 08 a 16) e a Ata da Fundaçêo e Eleição datada da 19/1 Ofl010 (FI. 17 e certldAo Fls. 56 a 58), apresentam o 
devi do registro. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnetltucional da Presidência da NAoseApllca 
República? ....... 

•' 

Mantfestaçlles de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunltérlas, legalmente constltuldas e 

7. sediadas na érea retendlda para a prestaçêo do Senllço ou. no caso da localidades wja érea urbana estiver Sim 
clrcunscr1ta a um clrwlo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na érea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais oujurldlcee que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 24 a 35 -constando algumas manlfestaçOes vélldas. 

a. DeciaraçAo, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação da fantasia da entidade? Sim 

FI. 42- "FM SDo Miguel". 
,._.. .. . ~ 

~------· -
9. Dec:laraçAo, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na ér~__..,t,IJ ~ 

1\-'~ ~rm comunidade a ser atendida pela estaçao ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ~ • ~. . 
Fl.37 IX~F"E.RE <'n1 I) ( ? 

Dedaraçao, assinada pelo representante legal, de que a entidade nAo é prestadora de qualquer moc 
."''"I'~ ~ 20,3 Serviço da Radlodlfus!lo,lncluslve comunltér!a, ou da qualquer serviço de dlstribulçao de canais de levlsAo 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade nao tem como Integrante de seus quadros de só os e de Sim 
administradores pessoas qua, nestas condiÇOes participem de outra entidade detentora de outorga Bra a exewçA 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fl.40 

11. N° de lnsc:riçto no CNPJ(CGC)? • Sim 

A. 07- N°: 12.624.446/0001-10 (Ativa). 

12. Quadro Dlnstlvo da Aaacx:laçlo Oll Fundaçlo Mandato: Art. 17 -3 anos Validade: 19/10/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I NacionaLidade Declaracao 
Emancipação 

Certos Antônio Chaves Simão 203.022.153-87 Presidente Sim Sim Sim 

' 009.629.603-55 Diretor 
Rodrtgo de Sousa da SDva Sim Sim Sim 

-·~ Administrativo 

Samanda de Brito Almeida 
037.278.933-11 Diretora Sim Sim Sim 

Financeira 

Observações: 
1} Comprovante de pagamento da taxa: FI. 46; 
2) Relaçêo da associados: FI. 59; 

19/03fl012 RadCom Péglna 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064281/1 O Localidade/UF: Quixeramobim/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

3) Declaraçêo de fiel cumprimento: Fls. 38 e 39; 
4} Declarsçao de que a entidade nao possui vinoulos de subordinaçao: FI. 41; 
5) Declaraçao do endereço da sede: FI. 36; 
6) Provas de maloridade e naclonaHdade: As. 21 a 23. 
7} Certldoes de feito criminal das justiça estadual e federal de todos os dirigentes: As. 66 a 97. 

13. Concluslo da Análise 

Diante da análise juridica realizada, Constatou-se que o processo encontra-s& Jntruldo juridicamente. 
/ 

Lldla Souza El-Corab Mo 
(Analista) 

c .. 

.... 

1910312012 RadCom Página 2 de 2 
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Mfnlstérlo das Comunlcaç6g 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE TéCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064281/2010 localidade/UF: QUIXERAMOBIM/CE 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Aviso: 30 Canal: 285 

Coordenadas DistAncia 
IBGE(A) 

latitude: S05°11'54" 

longitude: W39°17'39 

Sede(B) 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Slst. Irradiante 
S05°20'33" 

W39°31'23" 

Processo 

Distancia A-C 29.97 Km 

Distancia B-C 

l 
!vila de São Miguel, s/n° • Distrito de São Miguel N° SN - B. Distrito de São Miguel QUIXERAMOBIM - CE 

3. Endereço da Sede 

jnull 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Sim 

Processo I Município I UF I Distância (Km) I Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo I Município I UF I Distância (Km) J Status 

CheckList 

• Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

rocesso tecnicamente viável. 

Erick Vinicius Oliveira Morais 

Viável 

...... ····--. ---· ......... -:· 
~y1 fQ.iU""' . . 
~ ~ (AI'IIJ~~­
WfiRt~·l')("l 



~ 
Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

ldentlftcaçl.o do Processo 15/04/13 16:32 

Aviso de Inscrição: 30 

530000642812010 
Página 1 de 4 

Número do Processo: 

VIzinhos 

Distâncía UF Localidade Processo 
Aviso 

Latitude Longitude Status Entidade 
(Km) Inscrição 

o.oo CE QUIXERAMOBIM 
53000.064281/2010 

30 05S2033 39W3123 ADR ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

CE I SENADOR POMPEU I 
53000

·
00251612005 I o I 0552510 I 39W3609 IAR~CD IA5SOCIACAO RURAL COMUNITARIA DE 5AO JOAQUIM I 

CE I SENADOR POMPEU 1
53000

·
06044512012 

I 53 I 0552513 I 39W3615 I IND IASSOCIACAO RURAL COMUNITARIA DE SAO JOAQUIM I 
12,27 

12.47 

CE I SENADOR POMPEU I 
53000

·
00742312003 

I o I 0552525 I 39W3620 IAR~CD !ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE - APAMA 1 

CE I QUIXERAMOBIM I 
53000

·
06083212010 

I 30 I 0551402 I 39W3444 I AOR IASSOCIACAO COMUNITARIA MANITUBA DE QUIXERAMOBIM I 
CE I SENADOR POMPEU 1

53000·
00251512005 

I o I 0553128 I 39W2931 IAR~CD IA5SOCIACAO COMUNITARIA 00 DISTRITO DO BOM FIM- KM 20 I 

ce JseNADOR r 53000
·
05997812012 I 53 J 0553129 I 39W2927 J EMA JAssoctACAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO BOMFtM- KM 20 I 

CE I ARACOIABA • . 1536~t b: 1998 I 4 I 0583135 I 39W3557 IAR~DE IA8SOCIAÇÀO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO I 
CE 1 PEDRA BRAN~A .i530~ir2 1 4 1 0552725 l 39W4218 1 PAN IFUNDACAO PEDRA BRANCA PARA o DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL 1 

23,85 I CE I PEDRA BRANCA - ;5365~0~0!1999 I 15 I 0582725 I 39W4218 I LDE IFUNOACAO PEDRA BRANCA PARA o DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL I 

24.47 I CE I PEDRA BRANCA r5365<t.0õo238~002 I 15 I 0582713 I 39W4249 I AR~DE IASSOCIAÇÀO CULTURAL CEZÁRIO MENDES I 

24•78 I CE J PEDRA BRANt!l,., 1 53ooo o5J4fi642007 I 0 I 0552714 j 39w4300 I RAQ ~~~~OCIACAO DE RADIOOIFUSAO COMUNITARIA oos MORADORES DE CA~IT~~,;.;ri:) 

j 21.11 J ce JQuiXERAMOBIM 1 53650
·
00027311999 1 21 J 0551344 1 39W1824 jAR~DEJAssOCIAÇAOCOMUNITÁRIADEJAtMELOPES . ·•• · ~~ ~ ~~ 

RadCom -Relatório de Vj ~ 
~1 ... ~~ 

12,83 

13,57 

20,54 

20,60 

22,14 

23.85 



Mlnlatérlo das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão .. 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE RADCOMt 

ldentlflcaçio do Processo 

Número: 53000.064281/2010 Localidade I UF: QUIXERAMOBIM/CE 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNIT AR IA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Aviso: 30 Canal: 285 

Proceuo 
1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: j SP5025 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: J 0680030528 j e. Potência (W) : j 25 

3. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : I 
c. Categoria : I d. Certificado: I j e. Potência (W) : I 

4. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: J PTOdB-FM 

c. Altura: I 28,0 I d. Ganho Máximo: I o 5. Intensidade de campo{dBu): 89.5 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente viável. Entidade sem concorrente. 

.....-- _,·; L ~ L 
é- /(/_ (r/~~ 

~ ......... ~ ----Erick Vinicius Oliveira Morais 

Ptglrw 1 dO t 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora • Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária 

1. SERVIÇO: PROCESSO: 53000.064281/2010 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 12.824.446/0001-10 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL : ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: 

5.CANAL: 285 16. FREQUI':.NCIA [MHZ]: 104.9 ! 7. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

LOCALIZAçA.O DO TRANSMISSOR E S&STEMA IRRADIAHTE 

8. LOGRADOURO: Vlla de São Miguel, sln°- Distrito de São Miguel I9.BAIRRO: Distrito de São Miguel 

10. UF: CE 111. MUNICIPIO: QUIXERAMOBIM I12.DISTRITO: I13.SUBDISTRITO: 

14.lATITUDE: S05°20'33" 115. LONGITUDE: W39°31'23~ 116. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 1,0 

ENDEREÇO DO ESTúDIO 
17. LOGRADOURO: VIlA DE SAO MIGUEL 118. BAIRRO: DISTRITO DE SAO MIGUEL 

19. UF: CE 120. MUNICIPJO: QUIXERAMOBIM I21.DISTRITO: I22.SUBDISTRITO: 

ENDEREÇO DA SEDE 

23. LOGRADOURO: VILA DE SAO MIGUEL, N° SN 124. BAIRRO: DISTRITO DE SAO MIGUEL 

25. UF: CE 126. MUNICIPIO: QUJXERAMOBIM I27.DISTRITO: I28.SUBDISTRITO: 

29.LA TITUDE: 130. LONGITUDE: 

TRANSMISSOR 

31. F ABRI CANTE: Auad Corre a Equipamentos Eletrônicos Ltda I32.MODELO: SP5025 

33.POT~NCIA(Watts): 25r. c ~ l , 34.CERTIFICAÇÂO: 0680030528 

TRANSMISSOR RESERVAf ~ I .f : 
35. FABRICANTE: ~ fí~ • ;!., I36.MODELO: 

37.POT~NCIA(Watts): "" ~ ~ ~ ~ ~ I38.CERTIFJCAÇÂO: 

SISlEMA IRRADIANTE ~ '.! v l 
39. FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda I40.MODELO: PTOdB-FM ~1.Hcg(m): 28.0 

42.TJPO: ANTENA · .J f43.POLARIZAÇÂO: vertical I44.GANHO(dB): O· .. ~::;~~rio 
r.;,. 

OBS; 144 emlaeonls do Ser.riço de Radlodlfullêo Comunitariõl . ~ _, dilllilo a proteç:lo cootr.lewntuais inletii!IMcíat causadas por emissools de qyaisquer 5eM9c» de TelecomunK:açiles e Radlodifuslo reg ... etmllnie lnslaladas . ... ~,.-~~~~~ 
<.3_ 
c: 

~ i? ~C\ --~'li} 



Ministério das Comunlcaç6u 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldel"'t.lflcaçio do Processo 

Número: 53000.064281/2010 Localidade I UF: QUIXERAMOBIM/CE 

Entidé!de: ASSOCIACAO COMUNIT AR IA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: ~ssociação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

~ 5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11' da Lei n• 9.612? Sim 

~- Manifestações de apoio à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constltuldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
locafi(jades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
~adiadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldicas que tenham 
residÊncia, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

1'7. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
"anta.sia da entidade? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área ca comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

10. NC) de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

6
11 . Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

12. DEclaração de Fiel Cumprimento Sim 

13. DEclaração do Endereço da Sede 
~:· ~ M'!M. :-• - ... ~im 

14. DEclaração de Ausência de Vinculo ·~-~- . pim 

15. C()mprovante de pagamento de taxa de cadastramento ~~~-~-· pim 

16. Relação de Associados 1 8 JUN 70. im 

17. Certidões Criminais Estaduais ~ im 

18. Certidões Criminais Federais 
. im 

~ . 
19. Sistemas de Fiscalização da Anatel Sim 

20. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

RODRIGO DE SOUSA DA 008.629.603-55 Diretor 19/10/2010 
SILVA Administrativo 19/10/2013 

Carlos Antônio Chaves Simão 203.022.153-87 Presidente 19/10/2010 
19/10/2013 • 

Samanda de Brito Almeida 037.278.933-11 1 o Diretor Financeiro 19/10/2010 
19/1 0/2013 



~1. Conclusjio Geral (Parecer Legal) .-
P2/05/2013-Diante da análise jurldica realizada, constatou-se que o processo encontra-se intruldo 
uridicaiT)ente.Encaminhado para CONJUR. 
f. ta de eleição~·e fundação :fl.1 7 e certidão fi. 56 a 58 
~statuto: fl.08 a 16 
~NPJ:fi.07 
Fiel Cumprimento: fls.38 e 39 
Relação de associados: fl.20 e 59 
Requerimento: fl.04 
Nacionalidade e maioridade:23/24125 
Fiscalização Anatel: fl.50 
~anifestações de apoio: fl.24 a 35 
~ertidões Federais: fl.86/90193 
~ertldões Estaduais:fl.87/91/94 
rraxa:fl.46 
Declaração de ausencia de Vlnculo:fl.41 
Denominação fantasia :fl.42 
~ede:fl.36 
É o relatório. 
lÃ consideração superior. 

a •f• 

•• • • Cl .. . ,. . ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1275/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo o0 53000.064281/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária São Miguel 
de Quixeramobim para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Quixeramobim, Estado do Ceará, postado em 30/1112010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária São Miguel de Quixeramobim, inscrita no CNP J sob o 
número 12.824.446/0001-10, com sede à Vila de São Miguel, s/o0

, no distrito de São Miguel, 
no município de Quixeramobim, no estado de CE, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 19/11/2010, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/2010, com prazo fmal em 02/12/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consi $mpmn.cta d 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que ape ~~!Jçla e· idade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não have ~e~Iil:~§. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendi ental A JU8rtltis e c térios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exam~ pleito fo ulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e ve or m deste, relat toda 
a instrução do presente processo administrativo, em confo e àm a legis ação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/0311998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo circulo de raio igual a I km, com centro localizado na 
Vila de São Miguel, s/n° - Distrito de São Miguel, no município de Quixeramobim, estado do 
Ceará, de coordenadas geográficas em 05°20'33,4"S de latitude e 39°31 '22,7"W de longitude. 
53000.0642811201 0/CGRC 
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7. . A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 48, 

· denomin~do de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados) 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas ''c", "d", 
da Norma Complementar n° 0112004, e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 48 a 1 02). 

9. Ao cumprir as ex1genc1as, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 67 e 68, fumado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha 102. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por flm, a documentação exigida pela legislação especifica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 103, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

IL ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

l 

. , J:It. ~ ,comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ']" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confinnar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 

( __ 



•• 

com v-?. 
? I~ 

destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina emlitenç'~ 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. .g Fls. tt~ 

~:~ Rub:'lca • 
y'l 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dó'S:-4Jabalho5;:)C") 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária São Miguel de Quixeramobim; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Carlos Antônio chaves Simão Diretor Presidente 
Rodrigo de Sousa da Silva Diretor administrativo 
Samanda de Brito almeida Diretora Financeira 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Vila de São Miguel, s/n°­
Distrito de São Miguel, município de Quixeramobim, estado do Ceará; 

IV. localização do estúdio: Vila de São Miguel, s/n° - Distrito de São Miguel, 
município de Quixeramobim, estado do Ceará; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 05°20'33"8 de latitude e 
39°31 '23"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 67 e 68, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Juridica para prosseguimento. 

À consideração superior . 

013. 

Engenheiro 

Brasília, 03 de maio de 2013. 

LILIAN MAG~ITA VIEIRA 
Analista/Chefe de Serviço 
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De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
· Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 6 de maio de 2013. 

Coordenador -Geral de Radiod · 
Substituta 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
18/1 0/2012, publicado no Diário Oficial de 19/1 0/20 12. A consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de 

de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

no 1275/2013/CGRÇ/.SCE-MC. Encaminhe-se à 

.. • #' 

rasília, ~~ de m~o 

BUQUERQUE NETO 
·o de S rviços de Comunicação Eletrônica 

de 2013. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO D6lSERV.:~_Ç , 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA %. r, 

·~, 

MUNICIPIO: Quixeramobim IUF:CE 

SELECIONADA: Associação Comunitária São Miguel de Quixeramobim 
N° DO PROCESSO: 53000.064281/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações 0° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

1JUH28.3 

Brasília, 03 de maio de 2013. 

Responsável: -------'--+-D 1_ A--..-! 1 DA~ 1_ Jv.._Q. __________ _ 
LILIAN MAmSQUITA VIEIRA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR(OICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER No 610/2013/RRA/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.064281/2010-75 
INTERESSADO: Associação Comunitária São Miguel de Quixeramobim. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Município de Quixeramobtm, Estado do Ceará. 
11 - A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunic 
Consultoria Juridica processo relativo à autorização 
comunitária, no Municipio de Quixeramobim, Estado do 

ao crivo desta 
·ço de radiodifusão 

2. Conforme constou da Nota Técnica nQ 12 ts. 105/106, o Aviso 
de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário O ial da União do dia 
3/09/2010, sendo o prazo final para a entrega do reque -o e documentos xigidos legalmente o 
dia 2/121201 O. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado em 30/11/201 O, de acordo com 
envelope de fl. 47 e protocolado no dia 9/12/201 O, conforme requerimento de fi. 02, concluindo­
se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico·juridica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harrfionia com o art. 9°, §2°, da Lei na 
9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto no 2.615, 
de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 

7' 
(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos,}? 

executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 9/,..16, Art. 3°); ey 

Esplanada dos Ministérios, Bloco uR"- sala 920- CEP 70.044·900- Brasflla • DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fa.x: {61) 3311·6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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(li) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada 
(fls. 17/19 e 57/58); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 21123); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fls. 38/39); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 24135). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.24° (fl.13), consta a previsão 
de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual 
critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a 
mesma área e que nâo optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 9° da lei 
n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se 
fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no 53° do mesmo 
articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgaró o autorização a referida ( 
entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, conduiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

ll - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consuttoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Comptementar n.2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especiat o que inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da 
União, senã?, veja-se: 

.• ..... 

• '.•t . 

' 9. 
relativos às 

Art. 11· As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: ( -~ 
I· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; A 
11· exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e W 

111· 

IV· 

V;,~:._' 
I 

~.\, 

.vr-'..., · 

entidades vinculadas; 
fixar a !rlt;.erpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser unifonnemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle Interno da legalidade administrativa dos 
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado­
Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação . 

.. . 
Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos 

outoljlas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante~ 
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recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/~~? 
MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral 
da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 
4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo 
com o artigo 2° da Lei no 9.612, de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, 
bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as 
certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 
5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral destes, 
além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de execução ilegal de serviço 
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente}, para a comprovação de sua idoneidade moral para 
a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça 
Estad ua t e F ederat dos últimos 5 (cinco) anos do toca l de residência (fls. 86,8 7, 90,91 , 9 3 e 94). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela 
entidade, foi expedido o Despacho de fi. 50, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 
(cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n2 
9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n!l 
2.615, de 1998, e da Norma Complementar n11 1 /2004, aprovada pela Portaria n2 103, de 2004, 
constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei no 9.612, de 1998 
e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a 
Nota Técnica n'~ 1 275/2013/CGRC·SCE·MC, fls. 105/106. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legisl - , basicamente as regras 
estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2004, conforme demon ~~~jtlatõrf<f ·nat da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. .,...,. • .... 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões crimin is do~ ~ingentes da e tidade, 
através das quais se denota que em face deles não existe nenhum demahOaJJHtifcaiit crim nal que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radio fusão c~nitária, e a avés de 
pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi · icad~enhuma es écie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo a stada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurtdica, consoan~' 
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Continuação do PARECER N° 610/2013/RRA/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas peta SCE em seu Relatório Final, verifica-se 
que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
seiViço de radiodlfusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 62, parágrafo 
único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da 
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice 
jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabi~ 
do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. ~· 

À consideração superior. 

Brasilia,-J3 de maio de 2013. 

.. . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO W 1888/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.064281/2010·75 
INTERESSADO: Associação Comunitária São Miguel de Quixeramobim. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Quixeramobim, Estado do Ceará. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N~ 61 012013/RRA/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília,~ "S1 de ~ 2.013 

~ , WI .~J;; 
SOCORRO J AINA • LEONARDO 

Adv ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDlCA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇ0ES 
GABINETE DA CONSUL TORtA JURfDICA 

DESPACHO N° 1889/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.06428112010·75 
INTERESSADO: Associação Comunitária São Miguel de Quixeramobim. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Quixeramobim, Estado do Ceará. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO W 1888/2013/SJL/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU, 
da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Na 
610/2013/RRA/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

' . 
Brasília, ·~ de J<Jv. ~ 

.... __.... .............. 
SEMV\-0 P\ÍMJ,~ 
~ir'Q da .~li. 

CONrt.RE r.()! t)':'., 
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MINISTÉRIO DAS OOMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.064281/2010-75 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 
Para publ icação. 

Em 07/06/20 13. 

~~ 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 

~-······ --...... .... -
~I·Mw ~a..... . 
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PORTARIA Nº 153 , DE 6 DE JUNHO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º- e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.064281/201 O, resolve: 

Art. Iº Outorgar autorização à Associação Comunitária São Miguel de 
Quixeramobim, com sede na Vila de São Miguel, s/n°, distrito de São Miguel, no município de 
Quixeramobim, no estado de CE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

I. Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado na Vila de São Miguel, s/n°, distrito de São Miguel, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 05°20'33"8 e longitude em 39°31 '23"W, utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~ .~~ 
PAULO BERNARDO~~~.,~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 153, de 06/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 13/06/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL DE 
QUIXERAMOBIM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
QUIXERAMOBIMJCE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo no 53000.064281/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de junho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado 
para as providências. 

Brasília, 11 de 

eral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

de 2013. 



Oficio n2 7 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: {61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/20 13/GM-MC 
Brasilia, 2 7 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4ll andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminba anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n!! 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00052 2013 
-53000.064281/2010 

MC 00053 2013 
- 53000.023685/20 I O 

MC 00054 2013 
- 53690.000020/2000 

MC 00055 2013 
- 53000.026582/201 o 

MC 00056 20.13 
-53000.056159/2011 

MC 00057 2013 
-53000.042155/2010 

MC 00058 2013 
- 53000.022746/2012 

MC 00059 2013 
- 53740.000120/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATJVOS2 
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